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A QUESTÃO DA IMPLEMENTAÇÃO
INTERNACIONAL DOS DIREITOS

ECONÔMICOS, SOCIAIS E
CULTURAI~: EVOLUÇÃO E

TENDENCIAS ATUAIS * **

Antônio Augusto CANÇADO TRINDADE
Ph. D. (Cambridge) em Direito Internacional, Consultor Jurídico do
Ministério das Relações Exteriores do Brasil, Professor de Direito
Internacional Público do Instituto Rio-Branco, Professor Titular da
Universidade de Brasília.

I. Observações Preliminares

Da Declaração Universal de 1948 até nossos dias, os instrumentos
internacionais voltados ao propósito comum de salvaguarda dos direi
tos humanos formam um corpus de regras bastante complexo, de origens
diversas (Nações Unidas, agências especializadas, organizações regio
nais), de diferentes âmbitos de aplicação (universal e regional), distintos
também quanto a seusdestinatários ou beneficiários, e, significativamente, de
conteúdo, força e efeitos jurídicos desiguais ou variáveis (desde simples de
clarações até convenções devidamente ratificadas) e de órgãos exercendo
funções também distintas (e. g., informação, instrução, conciliação e to-

,.,.

o presente trabalho de pesquisa serviu de base a duas das cinco conferências sobre
"A Proteção Internacional dos Direitos Humanos", ministradas pelo Autor, como
Professor Visitante, no Curso de Doutorado em Direito Internacional Público da
Faculdade de Direito da Universidade de Paris-II (Panthéon-Sorbonne), em 17-19 de
abril de 1989. - Ressalta o Autor que os conceitos e argumentos contidos no presente
estudo são emitidos unicamente em sua capacidade puramente pessoal, e em nada
hão de ser interpretados como refletindo posições oficiais do Ministério da Relações
Exteriores do Brasil.

EI servicio Editorial agradece es{'ecialmente al Sr. Iayme Benvenuto Júnior su cola
boración en la revisión y correcaón de este trabajo.
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II. A. Dicotomia entre os Direitos Civis e Políticos e os Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais

As raízes da presente questão - o tratamento distinto das duas cate
gorias de direitos, quais sejam, de um lado, direitos civis e políticos, de
outro, direitos econômicos, sociais e culturais - remontam à fase legisla
tiva de elaboração dos instrumentos de proteção internacional dos direi
tos humanos, mormente a decisão tomada pela Assembléia Geral das

mada de decisão.' São igualmente distintas as técnicas de controle e su
pervisão (e.g., reclamações ou petições de diversas modalidades relató-
rios periódicos, investigações)," '

Em recente estudo geral sobre a matéria, tivemos a ocasião de ob
s~rvar que a.e~olução,nas quatro últimas décadas, da proteção interna
cíonal dos direitos humanos pode ser apreciada tanto à luz da doutrina
~uanto da jurisprudência. São pontos marcantes da evolução doutriná
na a s~pe!ação d~ ~outrina da "impossibilidade de agir" de órgão como
a Comissão de Direitos Humanos da ONU e a cristalização do direito de
petição nos planos global e regional, o debate sobre o chamado caráter
indivisível dos direitos humanos, e, significativamente, o reconheci
mento do caráter inderrogável de certos direitos básicos - o mínimo
universal. - nos. planos global_e regiona!. A evolução jurisprudencial
pode s~r Inve.stigada e~ rela.çao tanto à Interpretação quanto à imple
mentaçao (ratione matenae, ratione personae e ratione temporis) dos tratados
concernentes à proteção internacional dos direitos humanos. Também
cabe examinar a questão da compatibilização entre dispositivos conven
cionais e de direito interno na proteção dos direitos humanos. Como tais
questões bá~icas são abordadas no referido estudo," cumpre aqui enfo
car em particular o tema da implementação internacional dos direitos
econômicos, sociais e culturais.

, ~ess~ prop~sito, mister se faz examinar, em seqüência lógica, a
cla~s~ca dlcoto~a entre direitos civis e políticos e direitos econômicos,
SOCIaIS e culturais, a superação doutrinária dessa dicotomia pelo reco
nhecimento da indivisibilidade dos direitos humanos, e a busca de so
lução à questão da proteção dos direitos econômicos, sociais e culturais
(os esforços desenvolvidos a respeito nos continentes europeu e ameri
cano); estará a campo então aberto à apresentação das considerações fi
nais e conclusões.

Nações Unidas em 1951 de elaborar, ao invés de um Pacto, dois Pactos
Internacionais de Direitos Humanos, voltados, respectivamente, às duas
categorias de díreítos.' Pressupu~a-.se,na é~oca~q~~, enqua~;o os di
reitos civis e políticos eram suscetíveis de aplicação lI~e?-Iata,re"qu~
rendo obrigações de abstenção por parte do Estado, os direitos econoI~U
cos, sociais e culturais eram passíveis de aplicação apenas progressiva,
requerendo obrigações positivas (atuação) do Estado."

A dicotomia entre os direitos civis e políticos e os direitos econômi
cos, sociais e culturais, consagrada já nos trabalhos prep,aratórios dos
dois Pactos da ONU não se reveste no entanto, de carater absoluto,

" "porquanto o Pacto de Direitos Civis e Políticos també~ preve a
"possibilidade de uma realização progressiva" de certos d~reIto~,.e o
Pacto de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais contém dISPOSItiVOS
suscetíveis de aplicação a curto prazo; assim, os confins e~t~e a..s du~s
categorias de direitos nem sempre são claros, e talvez a dIs~Inç~o seja
antes uma questão de gradação ou de ênfase, voltada às obngaçoes ge
rais que vinculam os Estados Partes." Mesmo assim, e talvez nesse sen
tido, foi a distinção consagrada nos dois Pactos da ONU.

A Comissão de Direitos Humanos da ONU (rapporteur, M. Ganji)
deu a público substancial estudo sobre a realização dos direitos econô
micos, sociais e culturais em 1975 (concluído dois anos antes). O estudo
ressalta a variedade dos modos de operação-para a realização dos direi
tos econômicos, sociais e culturais, que incluem o estab~leciment~ ~e
padrões, atividades promocionais e serviços de consu~to~apara a~s~stir
os governos. O importante Pacto de Direitos Ec~nomlcos,?OC~aIS e
Culturais, que influenciou a maior parte das demais conv~~çoes Inter
nacionais e regionais nesta área, apresenta, no entanto, a dlfIculda~e de
que, particularmente para a maioria dos países menos d~senvolvIdos,
."seus dispositivos só podem ser implementados progressIvamente", de
acordo com o seu grau de desenvolvimento. Mas mesmo em relação aos
países mais desenvolvidos não há aqui propriament~u~ poder de co
erção: a transformação dos padrões (standards) em dIreItos, o estabele
cimento de normas criando direitos subjetivos, ficam a cargo das auto-

1

2

3

Karel Vasak, "Le droit intemational des droits de l'homme", 140 Recueil desCours de
l'Académiede DroitInternational (1974) pp. 348-349 e 361, e cf. também pp. 366 e 411
412.
Ibid., pp. 366-371 e 411-413; L.B. Sohn, "Procedures Developed by International
Organizations for Checking Compliance", The Elfectiveness of lnterndtional Decisions
(ec[ S. Schwebel), Leiden, SljthofUOceana, 1971, pp. 51-56.
A.A. Cançado Trindade, "A Evolução Doutrinária e [urisprudencial da Proteção
Internacional dos Direitos Humanos nos Planos Global e "Regional: As Primeiras

4

5

6

Quatro Décadas", 23 Revista de Informação Legislativa do Senado Federal (1986) Nll 90,

pp. 233-288. .
Cf. detalhes in A.A. Cançado Trindade, "Exhaustion of Local ~emedles und~~ the
U.N. Covenant on Civil and PoliticaI Rights and Its OptlOnal Protocol, 28
International and Comparative ÚlW Quarterly (1979) pp. 734-765. ., . . .
Para esta tese, cf. M. Bossuyt, "La distinction juridique entr,~ les droíts civils et poli ti-

ues et les droits économiques, sociaux et culturels , 8. Revu: des âroits de
~homme/Human Rightslournel (1975) pp. 785-820. - Para uma discussão. em tom? da

uestão da implementaçãO, cf. E.W. Vierdag, "The Legal Nature of th~ Rl~~ts
Óranted by thelntemational C;ovenant on Econotnic, Soaal and Cultural Rights , 9
Netherlands Yearbook of lntemational ÚlW (1978) pp. 69-105. . .
Th C van Boven "Les critêres de distinction des droits de l'homme", Les âimensions
int'ern~tionales des'droits de l'homme (ed. K. Vasak), Paris, UNESCO, 1978, pp. 55-58.



14 Revista IIDH VoI. 9 1989 Doctrina 15

ridades legislativas nacionais," Tanto o Pacto da ONU de Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais (artigo 2) quanto a Carta Social
Européia aceitam a idéia de que"os direitos econômicos, sociais e cultu
rais podem ser realizados só progressivamente","

Os direitos econômicos, sociais e culturais enunciados 'no referido
Pacto recaem em grande parte na competência das agências especializa
das da ONU (tais como a OIT, UNESCO, OMS, FAO), mas enquanto os
padrões e âmbito de ação do Pacto (e convenções da própria ONU e ins
trumentos regionais) são abrangentes, os das agências especializadas
apresentam-se - como não poderia deixar de ser direcionados a setores
determinados e específicos da atividade humana, sendo, pois, nesse
sentido, mais circunscritos."

Recorde-se que o sistema de relatórios do Pacto de Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais distingue-se do do Pacto de Direitos
Civis e Políticos, em que enquanto os relatórios sob este último são en
caminhados ao Comitê de Direitos Humanos estabelecido pelo próprio
Pacto de Direitos Civis e Políticos, subjacente ao sistema de relatórios
sob o primeiro Pacto estava o propósito de "mobilizar" todos os meios
apropriados disponíveis às Nações Unidas e a suas agências especiali
zadas." Quer se trate, no entanto, de direitos econômicos, sociais e
culturais (e.g., direito ao trabalho, à. segurança social, à saúde, à pro
teção da família, à educação, à participação na vida cultural), quer se
trate de direitos civis e políticos, a atuação da ONU em prol de ambas
categorias de direitos está naturalmente longe de se exaurir nas dispo
sições dos dois Pactos de Direitos Humanos, a exemplo de diversas
Convenções voltadas especificamente à salvaguarda de determinados
direitos.H

7 Manouchehr Ganji, rapporteur, The Realization of Economic, Social and Cultural Rights:
Problems, Policies, Progress, N.Y., V.N. (Comíssion on Human Rights), 1975 pp. 252,
275 e 286-287, e cf, pp. 306-307. Recorde-se ? atitude dos países de common lãw, CJ.ue
pressupõem a existência de direitos individuais, de modo que, medidas constitucio
nais e outras semelhantes, quando necessárias, "destinam-se antes a protegê-los con
tra abusos do que a afirmar sua existência" tIbiâ., p. 7).

8 Ibid., p. 287.
9 Ibid., p. 286; K Das, op. cito infran. (10), p. 412.- Sobre a atuação das agências especia

lizadas da ONU na salvaguarda dos direitos humanos, cf., e.g., Francis Wolf,
"Asrects [udícíaíres de la protection internationale des droits de l'homme Rar
1'0..T.",4 Recue des droits de l'homme/Human Ri~hts ]ournal (1971) pp. 773-838; H.
Saba, "L'UNESCO et les droits de l'homme", Les dimensione internationales desdroits de
l'homme (ed. K. Vasak), Paris, UNESCO, 1978, pp. 479-504; dentre outros estudos.

10 Cf., e.g., K. Das, "Institutions et procédures issues des Conventions relatives aux
droits de I'homme et aux libertés fondamentales", Lesdimensions internationales des
droits de l'homme (ed, K. Vasak), Paris, UNESCO, 1978, pp. 410 e 412.

11 E.g., no tocante ao direito à vida, a Convenção sobre a Prevenção e Punição do
Cnme de Genoddio (1948) e a Convenção sobre a Supressão e Punição do Crime do
Apartheid (1973); em relação ao direito ao trabalho, as Convenções da OIT sobre
Discriminação relativa a Emprego e Ocupação (1958) e sobre Política de Emprego
(1964); com respeito ao direito à educação, a Convenção da UNESCO contra
Discriminação na Educação (1%0) e Protocolo (1962);no que concerne à liberdade de
associação, as Convenções da OIT sobre a Liberdade de Associação e Proteção do

A suposta distinção, vinculada à questão ~o~ mét<;>~os pró~r!os de
implementação, entre as duas categorias de dU:ltOS CIVIS e políticos, e
econômicos, sociais e culturais - deixou traços nao. apenas no plano glo
bal mas também regional. Recorde-se que, no continente europeu, pa~a
lelamente à Convenção Européia de Direitos Human?s de 1950 (segul?a
de oito Protocolos Adicionais até o presente), CO~cl.ulu-se a ~a~a SOCIal
Européia de 1961, esta última incorporando os direitos econormcos e so
ciais. A Carta Social Européia, a exe~plo ~o Pacto ~a ON~ ~.obre
Direitos Econômicos Sociais e Culturais (artigo 2), aceitou a idéia de

, ,,' nte" 12 Osque tais direitos só poderiam realizar-se progre-sslvame ..
travaux préparatoires da Carta Social Européia, aos quais se aSSOCIOU a
OIT 13 se estenderam de 1954 a 1961; para a decisão de ter a Carta para
lela~ente à Convenção Européia, com mecani~mo di~tin!o de impl~
mentação (essencialmente, o sistema de rela~órlo.s..p~rlódlcoS), contrí _
buiu decisivamente a convicção de que sena difícil asseg~rar a ob
servância dos direitos econômicos e sociais mediante procedImento ~e
controle judicial ou quase-judicial tal c011,1o previsto na C.onvençao
Européia; considerou-se, porém, .~s dois tratados, c~~o cobnndo dua:
categorias de direitos que "sont liés et se completent , como se ~omple
mentando reciprocamente, e se dirigindo - através de procedImentos
distintos - a problemas do mesmo gênero.14

Já no continente americano, a questão em apreço tem re~entemente
dado margem a considerável debate e atraído bastante ate~çao na bu~ca
de uma solução satisfatória. De início, houve os que teriam prefen?o
que a Convenção Americana de Dire~tos Humanos, .como os (dOIS~
Pactos de Direitos Humanos da ONU, tivessem procedido a uma.re~
lamentação distinta dos direitos civis e políticos, por um lado, e d~eltos
econômicos e sociais, por outro.IS Durante os trabalhos prepa~atónosda
Convenção Americana de Direitos Humanos de 1969, projetes apre
sentados pelo Conselho Interamericano de ]urisconsultos (em 1959) e

Direito de Organizar (1948), sobre o Direito de Organizar e a Negoci~ção Coletiy:
(1949), e sobre os Represen,!antes ~os Trabalhadores (~7~)~em(~~~>":g~~~e~~ã~
dos e apátridas, a Convençao relativa ao Status dos Re gta oSR d ção do Status de
relativa ao Status dos Apátridas (1954),e a Convenção sobre a e u
Apatrídia (1961);dentre outras. 306-307

12 M. Ganji (rapporteur), op. cito supra n. (7), pp. 252-275and 286-287,and cf. pp. .
., . d d its d l'homme dans le cadre des

13 Cf. [K. Vasak,] "La protection Intemationale es .rOl e. _ Documents d'études -
organisations regionales", 3.05/3.06 Documentatzon fran;a'se k of the Charter cf,
Droitintet:national public (1973)pp. 34-35.On the prepara ory wor ,
H. Wiebnnghaus, op. clt.mfran. (14), pp. 538-539. I Ch rte

d D its d I'Homme et a a
14 H. Wiebringhaus, "La CRonvendtiondE~trori?::'~me~H::::an Rfghts ]ournal (1975) pp.

Sociale Européenne", 8 eoue es rOI s e

538-539. . . é~'me ré-. 11 "Le t~me interamérlcam comme r
15 cs.. to this effect,.e.g..,H. Gr~s Esfe1d ' d ~~sde I'homme", 145 RCADI (1975, pp. 40-

gional de prote~on mternation;e hS}f1 nosy el Sistema lnteramericano, Madrid,
41 and 19; D. U~be ~argas, Los erec osa:~03-305; E. Vargas Carreüo, "Algunos
Ed. Cultura Hispânica, 197?, ~!"t~95 ión la Interpretaclón de la Convención
Problemas que Presenchtan Ha p lca~, 'n ia Convenci6n Americana sobre Derechos
Americana sobre Dere os umanos, I A 1980 156
Humanos, Washington, Secretaria General de la OE, , p. .
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pelo Chile e Uruguai (1965) favoreciam a inserção na Convenção
Americana também dos direitos económicos e sociais, mas prevaleceu a
tese oposta de que a Convenção deveria cobrir específicamente os direi
tos civis e políticos, já reconhecidos nas Constituições e legislação da
maior parte dos Estados Americanos. Pressupôs-se que a implemen
tação e os procedimentos de supervisão internacional não poderiam ser
os mesmos para as duas categorias de díreítos." Por conseguinte, pela
decisão então tomada, as medidas de implementação contempladas no
projeto de Convenção Americana eram aptas para cobrir apenas os direi
tos civis e políticos, e a Convenção Americana veio a conter somente um
dispositivo (Artigo 26) sobre os direitoseconômicos, sociais e culturais,
dispondo sobre seu "desenvolvimento progressivo"; tais direitos recai
riam sob as normas econômicas, sociais e culturais (Artigos 29-50) da
Carta (emendada) da Organização dos Estados Americanos.

Com efeito, não tardou muito para que se se apercebesse do fato de
que, se dentre os direitos econômicos, sociais e culturais haviam os que
se aproximavam de "normas organizacionais", também haviam os que
requeriam implementação semelhante à dos direitos civis e políticos (os
direitos clássicos de Iiberdadel.t? o que veio a ressaltar a unidade fun
damental de concepção dos direitos humanos. Assim como há direitos
civis e políticos que requerem "ação positiva" do Estado (e.g., direito ci
vil à assistência judiciária como integrante das garantias do due process),
também há os direitos econômicos, sociais e culturais ligados à garantia
do exercício de medida de liberdade (e.g., direito à greve e liberdade
sindícal), - ao que há que acrescentar a vinculação dos chamados direi
tos fundamentais à garantia efetiva da liberdade da pessoa humana."

Recorde-se, a esse propósito, a existência - dentre os direitos huma
nos em geral - de um núcleo de direitos fundamentais que, conforme os
reconhecem os próprios tratados humanitários que dispõem sobre este
ponto (e.g., Convenções Européia e Americana de Direitos Humanos,
Pacto de Direitos Civis e Políticos da ONU), não admitem qualquer tipo
de derrogação. Tal núcleo de direitos básicos de caráter inderrogável,
cuja existência constitui hoje não apenas fruto de uma corrente doutri
nária mas sobretudo uma conquista definitiva da civilização, comporta
hoje, e.g., os direitos à vida, a não ser submetido à tortura ou escravidão,

a não ser condenado por aplicação retr~ativa das penas.19 Como já
indicado, tais direitos básicos índerrogáveís. como hoje os co~ceb~~os,
encontram-se inelutavelmente ligados à salvaguarda da ~rópnaexistên
cia, dignidade e liberdade da pessoa hu~ana (su~ra). Nao surpreende,
assim, que o concurso dos fatores supraclta?O~, aliados aos que percor
reremos a seguir, tenha levado, nas duas ultimas décadas. ao gr~dual
reconhecimento generalizado da necessidade de .re~onsldera5a~ da
dicotomia entre os direitos civis e políticos e os direitos econormcos,
sociais e culturais. Senão vejamos.

III. A Superação Doutrinária da Dicotomia pelo Reconhecimento da
Indivisibilidade dos Direitos Humanos

Recordemos, de início, que a evolução da implementação da proteção
internacional dos direitos humanos nas últimas décadas tem testemu
nhado, paralelamente, tentativas ou propostas de. cat~gorizações de
direitos (e.g., direitos individuais, sociais e de sohd~nedadeo~ dos
povos), dentre as quais a mais pr6xi~a.da_operaçao .do.s mel.o~ de
implementação tem sido a suposta dístínção en.tre direitos CIVIS e
políticos e direitos econômicos, sociais e cultur~ls (supra). As duas
"categorias" de direitos já constavam da Declaraçao Urnve:sal de 1948
(artigos 3-21 e 22-27, respectivamente), apesar da clara enfase ~esta
última nos direitos do Indivíduo." como já assinalado. A expa~s~o e
generalização do processo de proteção internacional dos d~re~tos
humanos também possibilitou que se voltasse ate~çao a?s díreítos
atinentes a distintas categorias de pessoas protegIdas,. tidas como
necessitadas de proteção especial, o que levou a~ enunCla.do. de, e.g.,
direitos dos trabalhadores, direitos dos refugiados, direitos das
mulheres, direitos da criança, direitos dos idosos, direitos dos inv~li~os.
Tem-se também tentado distinguir entre a proteção de certos direitos
vis-à-vis o Estado (liberdades fundamentais) e a garantia de outros
direitos pelo próprio Estado.P Em todo caso, a implementaç~o dos
instrumentos voltados à salvaguarda dos direit?s de determinadas
categorias de pessoas protegidas há de ser apropnadamente abor?ada
no entendimento de que são eles complementares aos tratados geraIs de
proteção dos direitos humanos (e.g., os Pactos de Direitos Humanos das

16

17

18

OAS, Estudio Comparativo entre losPactos de lasNaciones Unidas sobre Derechos Cioiles,
Potüicos, Económicos, Sociales y Culturales y los Proyectos de Conuenciân lntemmericana
sobre Derechos Humanos (rapporieur C.A. Dunshee de Abranches), doe. DEA6ser.
L/V/11.19 - doe. 18, of 4 April 1968, pp,. 24-25. It was eonceded, however. that the
distinetion was not an absolute one, as I there is no right which is not social and there
is no criterion to distinguish between civil and politicaI rights" (lbid.,p. 24). - Cf. also,
on the matter, the observations of the Government of Chile on the Draft American
Convention on Human Rights, in DAS doe. DEA/Ser. K/XVI/1.1 - doe. 7, of 26 de
September 1969, pp. 8-9.
G. Peces-Barba, "Reflections on Economic, Social and Cultural Rights", 2 Human
RightsLaw [ournal (1981) pp. 289-290.
lbid., pp. 294 e 284.
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Cf. A.A. Cançado Trindade, op.cii.supra n. (3), pp. 259-262.

Aos direitos e liberdades individuais clássicos (pr?Clrados °1fr~e:~~~df;ci't1,~
XVIII - Declaração Americana de 1778, Declaraçao rancesaj . interno mais re
econômicos, sociais e culturais (historicamente; no pIandO do ~lre.l:rmente e'm várias
centes tendo emergido no século XIX e se cnstaliza o pos en. )
Constituições nacionais), acrescentou a Declaração Universal fd~tig?St;~~~~~i~
serção da necessidade da exist~nci~, de ';1m orderamento~U;,r d~c~x~tênciade deve
que os direitos humanos podenam ~eahzar-sep ename!fi e , so das condições a res
res do indivíduo em relação à comunidade, e uma espea icaça
tringirem limitações ao exercício dos direitos humanos.. ".
Sobre este último ponto cf., e.g., discussão in P.M. ~lsch" Différents sens de
l'indivisibilité des droits d~ l'homme", lndivisibilité desdroits de I homme, Fnbourg, éd.
Universitaires Fribourg, 1985, pp. 15-24,
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Ato Final de Helsinqui de 1975, de referência expressa .(princíp~o ~Q. 7)
ao respeito aos direitos humanos consoante os propósitos e príncipios
da Carta das Nações Unidas e da Declaração Universal dos Direitos
Humanos. Com esta "concessão" dos Estados socialistas, estava o
campo assim aberto para a negociação, que ocorreu de início na Terceira
Comissão da Assembléia Geral da ONU, do projeto que resultou na re
solução 32/130 de 1977 da Assembléia Geral, cuja adoção contou com
123 votos a favor, e cujas idéias principais foram retomadas e elaboradas
na sessão de 1978 da Comissão de Direitos Humanos da ONU.24

A referida resolução 32/130 não afastou totalmente algumas das i?
certezas que continuariam a pairar sobre o debate acerca da m~téna,
mas foi assim mesmo sintomática da crescente ênfase da atuaçao das
Nações Unidas em "formas de implementação destinadas a promover o
desenvolvimento econômico e progresso social"; ainda que se tratand:o
de visão dinâmica da matéria, subsistiam vestígios da velha categon
zação dos direitos civis e políticos, a requererem a imposição de limites
à ação do poder público, e dos direitos econômícos e sociais, a requere
rem, 'dístíntamente, a intervenção do poder público para promovê-los"
mediante medidas concretas. Mas passou a haver aqui uma diferença:
decorridas três décadas desde a adoção da Declaração Universal de
1948, e tendo em mente as mudanças fundamentais por que passou a
chamada sociedade internacional - descolonização, capacidade de des
truição em massa, explosão demográfica, condições ambientais, con
sumo de energia, dentre outras, - a resolução 32/130 parece ter prefe
rido partir do entendimento de que se tomava necessário proceder a
uma análise global dos problemas existentes no campo dos direitos h~
manos. Desse modo, ao final de três décadas, a resolução 32/130 se dís
tanciava, por sua própria visão global (das "experiências e contribuições
dos países tanto desenvolvidos quanto em desenvolvimento"), da
Declaração Universal de 1948, "produto de seu tempo", que enfocava
sobretudo os direitos do indivíduo sem muito deter-se nos direitos da

Nações Unidas, as três Convenções regionais - a Européia a Americana
e a Africana - de direitos humanos). r

.Com efeito, a dic~tomia entre as duas "categorias" de direitos se
ve~a aos poucos qu~stio.nada,~e ~ão superada. Logo após a adoção dos
dOIS Pactos Internacionais de Direitos Humanos (e Protocolo Facultativo
ao P~~to de Direitos Civis e Políticos) em 1966, na reavaliação global da
matena a que procedeu a Conferência de Direitos Humanos de Teerã de
1968 procla~o~-se a. i~divisibi~i1ade dos direitos humanos: a realização
plena dos direitos CIVIS e políticos passou a ser tida como impossível
se~ o gozo dos direitos econômicos, sociais e culturais." O ponto se
gumte, e marcante, dessa evolução, constituiu a resolução 32/130 ado
tada pela Assembléia Geral da ONU, em dezembro de 1977 sobre o
ite~ "Enfoques e M~ios Alternativos dentro do Sistema da~ Nações
Unidas para Aperfeiçoar o Gozo Efetivo dos Direitos Humanos e
Liberdades Fundamentais". A referida resolução veio endossar e reite
rar a asserção da Proclamação de Teerã de 1968 da indivisibilidade e
interdependênc!a ~e todos ?~ direitos humanos (tanto os civis e políticos
quant~ os econonucos, socais e culturais), a partir de uma perspectiva
globahsta, e a externar o desejo de prioridade a ser dada à busca de
soluções às violações em massa e flagrantes dos direitos humanos."

Como explicar tal evolução, poucos anos (cerca de uma década)
após a adoção dos dois Pactos da ONU, de Direitos Civis e Políticos e de
I?ireit?s Ecc:nômicos, Sociais e Culturais? Há que ter em mente, de iní
CIO, a In~erçao, em. ambos os Pact~s adotados em 1966, do direito dos po
vos a dispor de SI mesmos (Artigo 1, de ambos), mediante fórmula de
consenso, enunciado antes da parte (II) que consagra as obrigações con
cretas dos Est.ad?s Partes. Poucos anos após, os Estados socialistas, con
cebendo os direitos humanos não como categoria abstrata e inalterável
mas antes como fenômeno histórico, concordaram com a inserção, no

22 Cf. U.N., Final Act of the International Conference on Human Rights, ONU doe.
A/CONF. 32/41, de 1968, pp. 4-5. - As resoluções adotadas pela Conferência conti
nham referências no mesmo sentido; cf. Ibid., pp. 12 e 17.- Já em 1968, Egon Schwelb
co~ baseno estudo dos traoaux préparatoires do Pacto de Direitos Econômicos:
Sociais e Culturais da ONU, questionava o ponto de vista de que somente o sistema
de relatórios seria apropriado à implementação dos direitos econômicos sociais e
culturais; 'cabia aprimorar e fortalecer a implementação destes últi~os. Egon
Schwelb, "Some Aspects of the Measures of Implementation of the International
Covenant on Economic, Social and Cultural Rights", 1 Revue des droits de
l'hommeiiiumanRightsJour~l (1968) PP: 363-377.- C~m efeito, há certos direitos que,
ainda que;;e sl~eI!' no âmblto.dos dlrelt<?s e~nõ~lc<?s, sociais e culturais, possuem
características distintas (e.g., hberdade sindical, direito ao trabalho, direito à livre
educação) que os adequam a formas ou procedimentos de proteção "similares ou
análogo~ aos d!Js direitos civis e políticos". H. Gros Espiell, "Los Derechos
Eco.nó?,lc~s,Sociales y Culturales en Ios Instrumentos Internacionales: Posibilidades
y Límítacíones para Lograr Su Vigencia", in H. Gros Espiell, Estudios sobre Derechos
Humanos, vol. Ir, San José/Madrid, IIDH/Civitas, 1988, pp. 345-346.

23 Já se observou que este enfoque global talvez tenha descuidado de relacionar o or
denamento internacional aos ordenamentos internos (dos Estados). Th. C. Van
Boven, ''United Nations Policies and Strategies: Global Perspectives?" Human Rights:
Thirty Years after the Universal Declaration (ed, B.G. Ramcharan) The Hague M.
Nijhoff, 1979, pp. 88-89). "

24

25

H. Golsong, "Evolution de la conception d~s droits ~l~e~s dans la politique inter
nationale", Lesdroits de I'homme droiis collectifs ouâroits mdrví4uels (Aetes du col1~ue
de Strasbourg, 1979), Paris, LGDJ/Pichon et Duran~-~UZlas, 1980, pp. 141-1 e
145.- Para o ponto de vista de que os dois Pactos de Direitos Humanos da ONU ~ão
são totalmente independentes um do outro, havendo um cert~ 8!au.de sobr~oslção
entre alguns de seus dispositivos, cf. D.M. Trubek, "EconorntC,Social, and ultur~l
Rights m the Third World: Human Rights La~ and Human Needs Programs ,
Human Rights in International Law: Legal and Pohcy Issues (ed. Th. Meron), vol. I,
Oxford, Clarendon Press, 1984, p-p.205-263, esp. p. 212.- Acrescente-s~, e:g., q~e .al
guns componentes dos direitos' cillturais" permeam tanto o Pact? d.eDireItos CI~ e
Políticos (artigos 14(3) (a), 18, 19 e ~7) quanto o Pacto de Díreítos Econômlcos,
Sociais e Culturais (artigos 13, 14 eIS).
Moses Moskowitz, Implementing Human Rights: ~resent Status and Future
Prospects" Human Rights: Thirty Years after tlie Universal Declaratzon (ed. B.G.
Ramchara~), The Hague, M. Nijhoff, 1979, pp. 126-127, e cf. p. 111.
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comunidade e deveres do indivíduo" (cf. infra). Aqui a evolução veio a
se fazer sentir com clareza.

Com o passar dos tempos tratou-se de considerar "la place de
l'individu dans la collectivité et des droits de la collectivité ~ l'égard de
l'indívídu"." Entre as duas categorias de direitos - individuais e sociais
ou coletivos - só pode haver complementariedade e não antínomía," - o
que revela a artificialidade da noção simplista da chamada "terceira
geração" de direitos humanos: os chamados direitos de solidariedade,
historicamente mais recentes, em nosso entender interagem com os direi
tos individuais e sociais, e não os "substituem", distintamente do que a
invocação inadequada da imagem do suceder das gerações pretenderia
ou pareceria insinuar. Além disso, a analogia da "sucessão generacio
naI" de direitos, do ponto de vista da evolução do direito internacional
nesta área, sequer parece historicamente correta; tudo indica haver um
certo descompasso entre a evolução da matéria no direito interno e no
direito internacional, evolução esta que aqui não se deu paripassu.
Assim, por exemplo, enquanto no direito interno (constitucional) o re
conhecimento dos direitos sociais foi historicamente posterior ao dos di
reitos civis e políticos, no plano internacional ocorreu o contrário, con
forme exemplificado pelas sucessivas e numerosas convenções interna
cionais do trabalho, a partir do estabelecimento da Organização
Internacional do Trabalho em 1919,29 muitas das quais precederam a
adoção de convenções internacionais mais recentes voltadas aos direitos
civis e políticos. Importa, nesta área, mesmo em nossos dias, aproximar
os tratamentos da matéria a partir das óticas constitucionalista e inter
nacionalista, ou reduzir a distância que parece persistir entre ambas.

No plano global (Nações Unidas), vemos, assim, que, por um lado,
os dois Pactos de Direitos Humanos da ONU sugeriram carácter dis
tinto das obrigações gerais dos Estados Partes em relação às duas cate
gorias de direitos (embora admitindo-se que a distinção era antes de
grau ou ênfase, e não poderia revestir-se de caráter absoluto); por outro
lado, porém, a própria Carta das Nações Unidas ensejou a concepção
global e a visão da indivisibilidade dos direitos humanos." Tais con
cepção e visão, externadas na resolução 32/130 de 1977 da Assembléia
Geral da ONU, contribuíram a enfocar em particular os direitos das co
letividades humanas e as medidas concretas de implementação destina-

das a promover os direitos econômicos e socíaís." Retoman"?o recen
temente o mesmo item, a Assembléia Geral da ONU (resoluçao 3~/1.45,
de dezembro de 1984) reiterou sua convicção de que todos os díreitos
humanos são "indivisíveis e interdependentes" ou "interr~la~iona?~s",
e que dever-se-ia dar atenção à implementaçã? !anto dos d~reItos CIVIS e
políticos quanto dos direitos econômicos, socIaI~ e cul~r~Is: PO! conse
guinte, "a promoção e proteção de uma categoria de direitos?ao dev~
ria jamais isentar ou eximir os Estados da promoçao e proteçao dos ou
tros" .32

Mais recentemente, por ocasião do vigésimo aniversár~oda adoção
dos dois Pactos de Direitos Humanos (e Protocolo Facultativo do Pacto
de Direitos Civis e Políticos) da ONU, a Assembléia G.era~, p~l~ .reso
lução 41/117, de dezembro de 1986, voltou a ressaltar ~ I~dI':SIbI~Idade
e interdependência de todos os direitos humanos e deCI?IUdíscutír esse
item em sua XLII sessão (em fins de 1987); a AssembléIa, nota~do ade
mais a insuficiente atenção dada à proteção dos dir~itos ec?nôrmcos~so
ciais e culturais no âmbito do sistema das' Naçoes .UnIdas, u~g.!u o
Secretário-Geral "a dar publicidade" ao recém-cna~o ComIte ~e
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais." Este novo órgao de supeX:VI

são que veio substituir o "Sessional Working Group" de Peritos
Go~ernamentais(sobre Implementação do Pacto),34 está ~ncarregado- a
partir de 1987 - da taref~ ~e examin~r a.-implementa~a~ do Pacto d~
Direitos Econômicos, SOCIaIs e Culturais da ONU. Est~ul~o I?assa, as
sim (por iniciativa do ECOSOC), a ser dotado de órgao I?r0'prIo ~e .su
pervisão, a exemplo do que já ocorria com o Pacto de ?~~ItOS CIVIS e
Políticos da ONU (e Protocolo Facultativo), que desde o I~ICl~ da !ase de
implementação contou com o órgão supervisor por ele propno criado, o
Comitê de Direitos Humanos.

Todo o debate acima, em torno da indivisibilidade dos direitos .h~
manos, veio uma vez mais ressaltar que a p~ópria formulaçãc: dos díreí
tos a serem garantidos não se encontra deSVInculada da questao dos m_é
todos de implementação. A Assembléia Geral da.ONU, pela r~soluçao
43/113, de dezembro de 1988, enfatizou a necessId~de de ;~ díspensar
igual atenção à implementação tanto dos direitos ciVIS e políticos quan~o
dos direitos econômicos, sociais e culturais, relacionou-oS todos ao di-
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Th. C. Van Boven, "United Nations Policies and Strategies: Global Perspectives?"
Human Right~: Thirty Years after the Universal Declaration (ed, B. G. Ramcharan), The
Hague, M. NIJhoff, 1979, pp. 90-91.
H. Golsong, op.cii.supran. (24), p. 144.
Cf. Ibid., pp. 146-147.
A.A. Cançado Trindade, "Direitos e Garantias Individuais no Plano Internacional", in
Diário da Assembléia Nacional Constituinte - Atas das Comissões, vol I - supl. NQ 66
(Audiência Pública de 29 de abril de 1987), Brasília, 1987, p. 111.
Cf. Th. C. Van Boven, op. cit.supra n. (6), pp. 54-55.
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Th. C. Van Boven, "United Nations p,?licies and Stré!-tegies: ~~b~~~e~~r:a~rThe'
Human R~'hts: Thirty Years after the Unzversal Dec.'araf.wn (led. . ti Human RÍghts:
H N"h ff 1979 88-91' M. Moskowítz. Imp emen mgague, . lJ o, " '".. 7. e cf 111Present Status and Future~ospects , m lbid., pp. 126-12, . p. . .
Resolução 39/146 (XXXIX), de 14 de dezembro de 1984, da Assembléia Geral da

ONU. d . d 1985 O novo
Estabelecido pelo ECOSOC pela resolução 1985/17, de 28 e ma1C~d ede pe~oal
Comitê passou a compor-se de 18 membros, atuando em sua capa o a. .

. . ECOSOC la decisão 1978/10, de 3 de maio de 1978,
Estal?elecldo 19ualm~nte pelo /158 Ipe solução 1982/33. O "Sessional Working
modificada pela decisão 1981 e pe a re .
Group" se compunha de 15 peritos governamentaIs.
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reito ao desenvolvimento, e vinculou este último ao desarmamento.êw
A Comissão de Direitos Humanos da ONU, a seu turno, pelas reso
luções 1987/19, de março de 1987, e 1988/22, de março de 1988, relem
brando a indivisibilidade dos direitos humanos, vem de chamar atenção
para a implementação tanto dos direitos civis e políticos quanto dos di
reitos econômicos, sociais e culturais; e, pela resolução 1987/20, também
de março de 1987, vem de reafirmar que os direitos humanos são
"indivisíveis e interrelacionados", e de enfatizar a "relevância direta" do
trabalho do recém-criado Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e
Culturais (supra) para "atívídades ora empreendidas em todo o sistema
das Nações Unidas no campo do desenvolvimento econômico, social e
cultural e a necessidade de aprimorar a coordenação dessas atividades"
(~5); enfi~, pela resolução 1988/23, de março de 1988, encoraja o refe
ndo Comitê a desenvolver seu trabalho em linhas similares ao do
Comitê de Direitos Humanos (sob o outro Pacto) (§4)35 (cf. infra).

A nova visão da matéria, avançada no plano global (Nações
Uni~as), reper~tiria,não su~pr:endenteme~lte,no âmbito regional. No
continente amencano, a Comissão Interamencana de Direitos Humanos
em seu Relatõrio referente a 1979-1980, reconheceu a "relação orgânica":
em grande parte "de causa e efeito", entre as duas categorias de direitos
(e.g., os direitos à segurança física, à participação política, e os direitos
econômicos e sociais); mesmo assim, cautelosamente, reconheceu de
igual modo a dificuldade persistente no campo dos direitos econômicos
e sociais de estabelecer "critérios que a possibilitariam medir o cumpri
mento dos Estados de suas obrigações"." Paralelamente, no continente
europeu, a Cort~ Européia de Direitos Humanos, em seu julgamento de
1979 no caso Azrey, ponderou que, embora a Convenção Européia
consagre essencialmente direitos civis e políticos, "muitos deles têm
implicações de natureza social ou econômica", não havendo divisão
clara (no watertightdivision) entre as duas categorias de direitos."

No continente africano, procedeu-se de modo distinto: os redatores
da Carta Africana de Direitos Humanos e dos Povos de 1981 optaram
pela inclusão naquela única convenção de um catálogo tanto de direitos
civis e políticos (artigos 3-14) quanto de direitos econômicos, sociais e

culturais (artigos 15-18), acrescidos aos direitos das coletiyid~des (os
chamados "direitos dos povos", artigos 19-24).38 Os própnos Interna
cionalistas africanos têm antecipado - significativamente, agora que a
Carta Africana entrou em vigor (em 21 de outubro de 1986),39 - que: se
por um lado a Carta Africana efetivamente dá destaque aos ~hreltos
econômicos, sociais e culeuraís," por outro lado parece provavel no
momento que a Comissão Africana de Direitos Hu~an~s e dos Povos
(órgão supervisor criado pela Carta) se ocupará mais ~Ireta~ente,ao
menos de início, dos direitos civis e políticos." Mas nao deixa de ser
significativo que se tenha optado pe~a inclu~ã~, em uma mes~a con
venção regional, das distintas categonas de direitos, com mecamsmo de
implementação a elas comum (artigos 46-59 e 62).

Com os desenvolvimentos acima revistos, mostrou-se o campo
aberto à busca de solução para a questão de impleme~taçãomais eficaz
dos direitos econômicos sociais e culturais nos contmentes europeu e
americano (infra): no pl~no internacional, as pressões nesse_sentido se
faziam sentir cada vez mais, e, no plano nacional, a concepçao dos cha
mados "welfare rights" gradualmente se cristalizava paralelan:ent~a
uma "prolíferação de tribunais nacionais lidando com reclamaçoes In
dustriais e prevídencíárías'Y (nos países e~p~s)..Ante.s de passarm?s
aos esforços mais recentes de busca de maior efícãcía da Implemen~açao
dos direitos económicos, sociais e culturais nos continentes europeu e
americano, há que observar, preliminarmente, que o pont? pode ser
considerado, em perspectiva histórica, não só no plano regional como
também global.

34a
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Em duas resoluções, 43/114 e 43/125, também de dezembro de 1988, voltou a
Assembléia Geral a insistir na tese da indivisibilidade dos direitos humanos (cf.
também, anteriormente, além da resolução 41/117, dt. supra, as resoluções 40/114,
de dezembro de 1985, e 42/102, de dezembro de 1987, da Assembléia). ONU
Resolutions and Decisions Adopted by the General Assembly During the First Part of lt;
43rd Session (1988), pp. 365-370 e 391-395.
Cf.: U.N. Commission on Human Rights - Report on the Forty-Third Session (1987),
E.S.C.0.R.-1987, supl. NQ 5, doe. E/1987/18 e E/CN.5/1987/60, de 1987, pp. 65-70;
U.N. Commission on Human Rights - Report on the Forty-Fourth Session (1988),
E.S.C.O.R. -1988, supI. nQ2, doe. E/1988/12 e E/CN.4/1988/88, de 1988, pp, 71-76.
OEA, Annual Report of the lnter-American Commission on Human Rights - 1979-1980,
OAS doe. OEA/Ser.L1VLII.5O-doe. 13-rev.1, de 1980, pp. 151-152.
Corte Européia O.H., caso Airey, julgamento de 9 de outubro de 1979, Série A, voI.
32, p. 15 § 1.6. .
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CF. texto in O.U.A., doe. CAB/LEG/67/3/Rev. 4, pp. 1-22, esp. pp. 3-10.- Para
observações críticas e precisões sobre os "direitos dos. P-Ovos", d., e.g:, K.J. PartscJ:l,
"The Enforeement of Human Rights and Peoples' Rights: Obse~atlOns on Their
RecíEroeal Relations", in R. Bernhardt e J.A. Jolowicz (oos.), lnternatzona! Enforcement
of Ruman Rights (Heidelberg Colloquy, Max-Planek-Instltut, 1985),
Berlin/Heidelberg, Springer-Verlag, 1987, pp. 25-29. ..
Executive Secretariat of the Organization of Mrican Unity of the Umted Nations,
OAU Press Release NQ NY/OAU/BUR/36/86, de 21 de outubro de 1986, p. 1.
Cf. B. Obinna Okere, ''The Protection of Human Ri~hts in ~ea .and the Afriean
Charter on Human and Peoples' Rig!tts: A Comparative AnalYSIS wíth the European
and Ameriean Systems", 6 Human Rights Quarterly' (~984) p~. 14;;, ~71~156; e di
Kéba Mba e ''RaEPort Introductif surla Charte Afrieame des Droíts e o~e.e
des Peu l~s:' in Droits de l'homme et des peuples en Afrique. et la Chart~ Afrlcazne
(Confér~ce de Nairobi, 1985), Cenêve, Çommission Intemational de [uristes, 1986,

pp. 29-31. .
Uma vez ~ue, se se v!Jltasse ~os direitos e~onormu'eos e s<?~ai~~:~~~:~~~~
problemas 'em demasia" em diversos países, U.O. mozun e,. ( 83)

H d Peoples' Rights" 77 American [ournal of lnternatzonal~ 19 P:
~r1 c:n:w~ções sobre os a.ireitos das coletividades ou dos povos hÊvenW' POS~I
vel~entede emergir "not entirely on ther o~, but rather as.aspects o pr~ . em:' ~,~
volving either the more traditional civilliberties or perh~ps ~CshtordmaryJtigationd
S.e. Neff, "Human Rights in Africa: Thoughts on the Afriean arter on um~n anIl
Peoples' Rights in the Light of Case-Law from Botswana, Lesotho and Swazl1and ,
33 International andComparative Law Quarterly (1984)p. 332.
Cf. F.G. [acobs, op.cito infra n. (54), p. 167.
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IV. Implementação Mais Eficaz dos Direitos Econômicos, Sociais e
Culturais: A Busca de Solução

Com efeito, subjacente às iniciativas e esforços conducentes à supe
ração da dicotomia entre direitos civis e políticos, e direitos econômicos,
sociais e culturais (supra) encontra-se precisamente a busca de imple
mentação (internacional) mais eficaz destes últimos. Ora, preliminar
mente, um exame mais detido da própria fase "legislativa" dos instru
mentos de proteção internacional dos direitos humanos nos fornece
subsídios para a busca de maior eficácia da proteção dos direitos
econômicos, sociais e culturais, no marco geral da unidade fundamental
de concepção dos direitos humanos, todos em última análise inerentes à
pessoa humana. Assim, por exemplo, já em 1947, enquanto a Comissão
de Direitos Humanos da ONU conduzia os travaux préparatoires da
Declaração Universal (do ano seguinte), um estudo sobre os fundamen
tos de tal Declaração Universal empreendido pela Comissão sobre
Princípios Filosóficos dos Direitos Humanos da UNESCO concluía ao
destacar "0 caráter dinâmico das relações recíprocas entre os direitos
humanos", possuindo todos "uma importância fundamental".43 Logo se
contemplou na Declaração Universal de 1948 - na expressão de um de
seus redatores, René Cassin - o potencial de "un élan continu de
l'individuel vers le social"."

A "dualidade" de formulação e implementação de direitos signifi
cava que todos os seres humanos tinham direito ao gozo efetivo não ape
nas dos direitos civis e políticos clássicos, mas também dos direitos
econômicos, sociais e culturais. Sem estes, aqueles teriam "pouco sen
tido" para a maioria das pessoas; o reconhecimento claro desse fato
constituía - nas palavras de outro protagonista da fase "legislativa" dos
instrumentos de direitos humanos, J. Humphrey - a "principal caracte
rística" do abordamento prevalecente no século XX da implementação
internacional dos direitos humanos.v Na mesma linha, em 1960, C.W.
[enks (ex-Director da OIT) chamou atenção para o fato de que certos di
reitos, de carácter económico e social (e.g., direito a não ser submetido a
trabalho forçado, liberdade de associação para propósitos sindicais, li
berdade de discriminação em relação a emprego e ocupação), estão
"most closely related to civil liberties and partake in substantial mea
sure of their essential character", e, ademais, são eles "more closely akin
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1. Os Esforços no Continente Europeu

No continente europeu, mesmo antes do dictu.m. ?a. Corte ~uropéia
de Direitos Humanos no caso Airey (supra), a posslblhdad: d~ mcorpo:
rar à Convenção Européia de Direitos Humanos alguns díreítos econo-

C.W. [enks, Human Rights and InternationaI Labour Standards, London/N.Y.,
Stevens/Praeger, 1960, pp. 8-9, e cf. pp. 139-140. . . _ .

E.g., d~reito a Pdropncl·edadeçõe'li~rdÔ~ f~~:~c~~~~d~~Ç:~r~~i~~I;~ ~ili~:~~n~
procedimentos e re ama 5 a" bl dfi ues de la mise en oeuvre
aos sistemas de relatórios. K. Vasak, Les pro. êm; ~~mcie" Vers une protection ef-
i~ternationa~e des droíts éCOno~lqu~S(~t~llauxU~ive~itéC~tholiquede Louvain),
ficace desâroits économiques et soaauxi o ~27 31
Bruxelles, Bruylant/Vander, 1973,pp. 17-20, e.. .' .
Cf lbid 33-34· BIT Lesdroits sy,ndicaux et leurs'relatzons avecles libertés Clvzles
(C~nfé;~g~ Inte~ati~n;;le du Travaíl. 54eme session, 1970), Geneve, Rapport, VII,

pp. 1-79. I I S· t
H G E' 11 Los Derechos Econ6micOs, Sociales y Cultura es en e IS ema
Intera~;ica~~:Sa~ José, Libro Libre, 1986, pp. 111-116.
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to civilliberties than to other economic and social rights", tendo todos
"a close bearing on personal freedorn"."

Para fazer face à dificuldade atinente à busca de maior eficácia na
implementação de (determinados) direit~s ~conômicos e sociais, já ~e
sugeriu deve-se-iam selecionar ~queles.dlrelto~ qu~,.dada a ~~a arnbi
valência, "on peut ranger à la fOIS parnules droíts CIV~S et politiqu~s ~u
parmi les droits économiques et sc:ciaux".47.Com efeito, a Conf:rencla
Internacional do Trabalho (54i\ sessao, 1970) Já destacara as relaçoes en
tre os direitos sindicais e as liberdades civis." Mas é particula~ente no
âmbito regional (continentes europeu e americano) que mais_rece~
temente se vêm dando passos conc~e~osem pro~ de implementaçao mais
eficaz dos direitos econômicos, SOCIaIS e culturais.

No continente europeu já se dispõe, como acim~ indicad?, da Carta
Social Européia, mas a insatisfação com s:u mecams?"o de U?plemen
tação levou recentemente à busca de soluçoes a1ternati~as (cf. lnfra~ para
a proteção dos direitos econômicos, sociais e culturais. No conti~ente
americano, a despeito da existência da chamada Carta Internac!on~l
Americana de Garantias Sociais (aprovada na IX Confe!enCla
Internacional Americana, de Bogotá, de 1948, como declaraçao dos
"direitos sociais do trabalhador"), persistiu até recentemente a lacuna
no tocante aos direitos econômicos, sociais e culturais, porquanto a
Convenção Americana se restringe a "dispor (no artigo 26) sobre o
"desenvolvimento progressivo" destes últimos, ao passo que, paralela
mente, as normas econômicas, sociais e culturais da C:art~ (:mendada)
da OEA não visam propriamente proteger ou garantIr direitos huma
nos, mas antes determinar objetivos ou linhas ~e conduta para os
Estados membros neste domínio." A lacuna só fOI superada .em 1988,
com a adoção do Protocolo Adicional à Conv~nção Americana em
Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais.

Cf. Los Derechos deI Hombre, Estudios y Comentarios en torno a la Nueva Declaraciân
Universal Reunidos por la UNESCO, Mexico/Buenos Aires, Fondo de Cultura
Económica, 1949, Apêndice D, pp. 233-246, esp. p. 245.
R. Cassin, "La Déclaration Universelle et la mise en oeuvre des droits de l'homme",
79 RCADI (1951) pp. 279 e 283, e cf. pp. 271-296.
J. Humphrey, "The Internacional Law of Human Rights in the Middle Twentieth
Century", The Present State of International Law and Other Essays (Centenary
Celebration of the International Law Association 1873-1973), Deventer, Kluwer,
1973, p. 101.
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micos, sociais e culturais tornou-se em.1978 foco de atenção no âmbito
do Conselho da Europa. Em seguida a uma declaração (de 27 de abril
daquele ano) dos Ministros de Relações Exteriores dos Estados mem
bros do Conselho da Europa no sentido de dar prioridade ao exame da
possibilidade de estender ou ampliar a listados direitos consagrados de
modo a cobrir também os direitos individuais "nos campos social,
econômico e cultural", a serem protegidos por "convenções européias
ou quaisquer outros meios apropriados"," a Assembléia Parlamentar do
Conselho da Europa adotou duas recomendações significativas sobre a
matéria. A recomendação 839 (de 28 de setembro de 1978) sugeriu um
fortalecimento do sistema de supervisão da Carta Social Européia de
1961 (de modo a incluir, a par de relatórios, também o sistema de pe
tíções)." A recomendação 838 (de 27 de setembro de 1978) sugeriu,
simultaneamente, o exame precisamente da possível incorporação de
alguns direitos básicos econômicos, sociais e culturais no sistema de
proteção da Convenção Européia de Direitos Humanos sem debilitá-la.
Ademais, o Comitê de Ministros do Conselho da Europa instruiu o
"Steering Committee" de Direitos Humanos do Conselho a formular
propostas para tal incorporação, e um Comitê de Peritos Ad Hoc foi de
signado para relatar sobre o assunto."

Como os direitos cobertos pela Convenção Européia haviam sido se
lecionados na perspectiva de estabelecer um sistema de controle judi
cial, deixando assim originalmente os direitos econômicos e sociais fora
do âmbito da Convenção," as discussões que logo se abriram concen
traram-se no estabelecimento de critérios para seleção dos direitos
econômicos e sociais que fossem considerados "justiciables" e que,
apropriadamente formulados, se prestassem aos mecanismos de pro
teção (sistema de controle judicial) contemplado na Convenção

Européia." - sem "desvalorização" dos d~m~is. Sugeriu-~e,por exem
plo, que haveriam de ser selecionados os drreltos~ verdadelra~ente fun
damentais e universais, que pudessem ser astendidos a to<:!.as as r~ssoas
("Everyone has the right to...") e pass~veis d~ formulaçao sUflclent5~
mente precisa de modo a gerar obrigações le~als por parte ?O Est~do .
Insistiu-se em que os direitos a serem seleclonado~J.paraInclusao ~~
Convenção Européia deveriam ser clarament: . lmplem~ntávels
("enforceable"), como, e.g., certos direitos em matéria trabalhIsta e p.re
videnciária, não se excluindo - em discrepância com a proposta anterior
(supra) - direitos atinentes a certos grupos de pessoas (e.g., mulheres,
crianças, etc...).56

Atentou-se para o fato de que os direitos econômicos e s_ociais c?n~
tituem, em última análise, direta ou indiretamente, emanaçao d? direito
ao trabalho: "le noyau des droits é~onomiq~es~t ,socia?" ~s~7constituépar
le droit au travail et par le droit à la secunte sociale". Da. mesma
forma, dentre os direitos culturais hoje reconhecidos .no plano lnte:na
cional (direito à educação, direito a participação na 'vld.a ~ltural, lib~r
dade de pesquisa científica e de atividade cria~o:a, ~hrelto.à .pr~pn~
dade intelectual), tem-se dado destaque e proermnencla ao direito a ed,u
cação:" No entanto, apesar da crescente atenção dad~ ao tema nos ul-,
timos anos no âmbito do Conselho da Europa a matéria permaneceu ate
há pouco inteiramente em aberto: embora o primeiro Pr?tocol~ (de
1987) à Carta Social Européia constitua um avanço, parece al~da nao.se
ter chegado a uma posição definitiva ou final quanto à opçao pel~ 1.11
corporação de determinados direitos adicionais (e~onôrmc~s e sociais)
no corpus da Convenção Européia ou pelo fortalecl~nentot~o somente
do mecanismo de supervisão da Carta Social Européla59(cf. mfra).

Na busca de implementação mais eficaz dos .direitos ~onô~icos,
sociais e culturais no continente europeu, tem-se ~do o dev,l.do CUIdado
para evitar afetar o "equilíbrio" entre a Conven~ao. Europel~ e.a Carta
Social Européia; sugeriu-se assim que se certos dlf~ltOS econormcos, so
ciais e culturais - a serem incorporados à Convençao - fossem formula-50
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52
53

Cu. in P. van Diik e G.J.H. van Hoof, Theoryand Practice of the European Convention on
Human Rights, Deventer, Kluwer, 1984, p. 475, and cf. pp. 474-477; A. Berenstein, 'P.
eit. infran. (51), p. 260.
Distintamente da Convenção Européia, que estabeleceu um órgão judicial, o sistema
de supervisão da Carta Sodal Européia compreendia, em seus estágios iniciais, três
órgãos "puramente consultivos" (o Comitê de Peritos Independentes, o Comitê
Governamental e a Assembléia Parlamentar), restando a decisão final com o Comitê
de Ministros do Conselho da Europa. A recomendação 839 da Assembléia
Parlamentar sugeriu o possível estabelecimento de um mecanismo pelo gual as pes
soas ou grufos protegidos sob a Carta poderiam "to present petitions to the
Committee o Independent Experts, which could submit them, after examination, to
a European court of sodal ríghts or to a social chamber attached to the European
court of social rights or to a social chamber attached to the European Court of
Human Rights". A. Berenstein, "Economic and Social Rights: Their Inclusion in the
European Convention on Human Rights - Problems of Formulation and
Interpretation", 2 Human Rights Law [ournal (1981) p. 259.

Cf. Ibid., pp. 259-260.
H. Golsong, "Implementation of International Protection of Human Rights", 110
RCADI (1963) pp. 59 and 96.
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. "Th Ex . f th European Convention on Human
Cf. discussão m: F.G. [acobs, e. I tensdlo

C
n

01 el Ri hts" 3 Human Rights Review
Rights to Inc1ude EconomlC, Sócia an u tura g ,
(1978) pp. 166-178; e A. Berenstein, op. cii.supra n. (51), pp. 257-280.

F.G. Iacobs, op. cit.supra n. (54, pp. 166-178.

A. Berenstein, op. dt supra n. (51), pp. 257-280. .. I d d its
ifi de la mi n oeuvre mtematlona e es roi

K. Vasak, "Les pro~lêmes s~a qu~.s xre a mise et tionefficace desdroitséconomiques
économiques et sociaux de I'homme , vers une pro ec I 973 23 24
et sociaux? (Colloque de Louvain, 1972), Bruxelles, Bruylant/~ander, 1. r pp.. -. .
Cf Y D· te· "C ltural Rights" in Les droits de l'hommedroits col~ectifs ou droits rn
dicid~lsl(id;~ duUColloque de Strasbourg, 1979), Paris, LGDJ/Píchon et Durand-
Auzías, 1980, p. 148, e cf. pp. 148-167.

.. f cit su rl n (50) pp. 476-477. E, para um levanta-
P. van DIJke G.J.H. van Hoo 'fOPC· •.Iptíf E· op~ 25th Anniversaryof the European
mento recente sobre a Carta, c. ouncil o ur , 1~
Social Charter _Origin, Operation and Results of the Charter, 5trasbourg, C.E., 986,

pp. 3-21.
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2. Os Esforços no Continente Americano

No continente americano, em 1980.:.1981 a Assembléia Geral da
OEA, por recomendação da Comissão Interamericana de Direitos
Humanos, destacou a importância da observância dos direitos econômi
cos, sociais e culturais no continente americano." O artigo 77 da
Convenção Americana sobre Direitos Humanos deixou a possibilidade
aberta aos Estados Partes e à Comissão Interamericana de Direitos
Humanos de submeter à Assembléia Geral da OEA projetos de protoco
los adicionais à Convenção, de modo a incluir progressivamente outros
direitos" em seu sistema de proteção. Por solicitação da Assembléia
Geral.62 com base em proposta da Costa Rica em 1982, o Secretariado
Geral da OEA preparou e submeteu, em 1983, um Anteprojeto de
Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais, contendo 25 artigos. No mesmo ano a
Assembléia solicitou comentários da Comissão e da Corte

dos de tal ~odo lia não serem menos adequados" à forma de proteção
pelo.meca~Ismoda Convenção do que os direitos civis e políticos, então
sua. inclusão ?a C~nve~ção n~o afetaria o sistema paralelo da Carta
SOCIal Européia. Alem dISSO, o sistema da Convenção admitiria a adoção
de apenas um número bem limitado e selecionado daqueles direitos; em
todo caso, não se poderia invocar o risco ou receio presumido de sobre
posição com o,:tros i~stru~ent~s,internacionais de modo a evitar apri
morar a proteçao social do indivíduo e fortalecer a proteção a ser ade
quadamente estendida a certos direitos consagrados.

De todo modo, o tratamento da matéria em apreço no sistema re
gional de proteção no continenete europeu tem-se caracterizado pela
cautela. Comentou-se há pouco que a recente iniciativa do Comitê de
Ministros do Conselho da Europa de adotar o primeiro Protocolo à
Carta Social Européia (aberto à assinatura em 26 de novembro de 1987)
~pandindo o elenco dos direitos protegidos desta última, parece suge:
nr que o Conselho da Europa ainda não vê chegada a hora de colocar
certos direitos econômicos e sociais sob o sistema de proteção da própria
Convenção Européia de Direitos Humanos.59a

Interamericanas e dos Estados membros." A Comissão detectou signi
ficativamente "uma relação íntima entre a eficácia dos direitos econômi
cos sociais e culturais e a dos direitos civis e políticos", porquanto as
du~s categorias de direitos constituem "um !od? ~dissolúv~l,em qu.e se
baseia o reconhecimento da dignidade" do índívíduo: em virtude dIs~o
ambas categorias de direitos requerem "proteção constante" e pr~moçao
com vistas à sua plena realização, e "o sacrifício de alguns direitos em
benefício de outros jamais pode ser [ustificado"."

Relembrou, além disso, a Comissão, que vários direitos re~onheci
dos pela Declaração Americana de 1948 e pela Carta Interamencana de
Garantias Sociais de 1948 tinham sido incorporados à Carta da, ~EA
(emendada pelo Protocolo de Buenos Aires .de.1967), mas nesta última
eram considerados não exatamente como direitos humanos ou valores
em si próprios mas antes como objetivos de. dese~volvimento eco~ô
mico e social." Tendo ressaltado a importânCIa do SIstema de rela~ón.?s
sob o Protocolo proposto,66 caracteristicame~t: adequad~ ~ prote~a.o
desta categoria de direitos (econômicos e s~cIaIs), a Corms~ao. adm.I~u
que para alguns desses direitos "o sistema VIgente para os direitos CIVIS
e políticos poderia aplicar-se" .61 O Secreta~ado Geral da OEA,. tendo
levado devidamente em conta no (Antelprojetc de Protocolo o sI~te~a
de relatórios periódicos, dos Estados ~artes, à .C~~Issao
Interamericana," revelou que procedera ne línha de racIocInI<;> do
Projeto de Convenção (Americana) apresentado pelo Chile à
Conferência Interamericana Extraordinária de 1965, o qua~ a se~ turno,
encontrara inspiração na Carta Social Européia e no entao Projeto de
Pacto de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (da ONU).69

. rn 1986 A ComissãoNovos desenvolvimentos ocorreram e .
Interamericana como anteriormente o Secretariado Geral da OE~,
também elaborou um Anteprojeto de Protocolo Adicional à Convençao
Americana sobre a mesma matéria que vinha estudando desde 1984. O

59a

60

61

62

TIt. Buergenthal, International Human Rights in a Nutshell, St. Paul/Minn., West Publ.
Co., 19~ p. 122.
Resoluções AGIRES. 510 (X-olBO) e AGIRES. 543 oa-018l) da Assembléia Geral da
OEA.
A proteção dos direitos econômicos, sociais e culturais, além do disposto nos artigos
26 e 42 da Convenção Americana, tornou-se objeto de regulamentação pelo recém
adotado Protocolo Adicional sobre Direitos Econômicos, SOciaise Culturais, de 1988;
além dessa meritória iniciativa, também se vem de propor um Projeto de Protocolo
Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos sobre a Abolição da
Pena de Morte; cf. OEA, Informe Anual de la Comisión lnteramericana de Derechos
Humanos1986-1987, pp. 294-~99.
Resolução AGIRES. 619 (Xn-0182) da Assembléia Geral da OEA.
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Resolução AGIRES. 657 (XIII-O/83) da Assembléia Geral da OEA:
OEA, Annual Report of the Inter-American Commission on Human Rlghts 1983-1984, p.
1~ . d. ti 26 da Convenção AmerIcana; .
O que estava de acordo com o disposto no ar ~g? H man Rights 1983-1984, pp.
OAS, Annual Report of the Inter-Amerlcan Commlsslon on u.. ( incluídos
138-139. Sobre a sugestão d~ Comissão ~e fonnulaç~ode ~~~~aa~~de Direitos
no Protocolo proposto) na bnha da té9Uca emprega a no a
Econômicos, Sociais e Culturais, cf. lbid., pp. 140-141. . '

. d C ã Americana (art, 42), de envio de cópias
I.e., o SIstema, contempla o na onvenç ~ CIES (Ib'd P 142) Havia que apri
dos relatórios dos Estados P~es ao ~IEC e ao I., 'estio~ários recisos, e
morar tal sistema de relatÓrIOS medlandte a prepad~ç~d de i~esso direto l'Comissão
sem excluir a possibilidade de se conce er a~s I~ IV uos 'd 141)
no caso de certos direitos específicos (e.g., o direito à greve) tlbi ., p. .

Ibid., pp. 143-144. _.' .
Cf. OEA, Anteprojeto de Protocolo Adicional à Conven~o Amen/cands~bd: ~~~~~~
Humanos-Pacto de San José, doe OEA/Ser. PI AG/CPI doe, 350 83, e
bro de 1983, p. 15.
Ibid., p. 13.
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Anteprojeto da Comissão veio a tornar-se a espinha dorsal do texto so
bre o qual haveriam de pronunciar-se alguns Estados-Membros da OEA
(cf, infra). A própria Corte Interamericana de Direitos Humanos teve,
por duas vezes até o presente, ocasião de formular comentários sobre a
matéria em apreço. Em seus comentários iniciais, de 1984, a Corte, ainda
que relembrando a indivisibilidade dos direitos humanos tal como ex
pressada na Proclamação de Teerã de 1968 (supra), julgou prudente
advertir quanto ao risco ou dificuldade de expandir o âmbito dos
direitos protegidos do modo a abranger - sob os mesmos mecanismos
de garantia - direitos não inteira e imediatamente implementáveis judi
cialmente ("direitos de realização ou desenvolvimento progressivo"),
tais como os de caráter econômico, social e cultural." No entanto, em
suas observações mais recentes sobre a matéria, de 1986, a Corte Inter
americana, em clara mudança de enfoque (um tanto surpreendente,
dado o pouco tempo desde que pela última vez se pronunciara sobre o
assunto), ao tomar atitude mais positiva advertiu que, à luz da indivi
sibilidade dos direitos humanos, somente com a conclusão de Projeto de
Protocolo seria preenchida a brecha existente no sistema regional (no
tocante aos direitos econômicos e sociais), e seria completado o sistema
interamericano de proteção, a englobar as duas categorias de direitos,
todos "necessariamente interdependentes e reciprocamente
condicionados", e derivando todos da dignidade da pessoa humana,
independentemente dos mecanismos distintos de proteção. Se, por um
lado, alguns direitos econômicos, sociais e culturais não poderiam ser
objeto de um sistema jurisdicional ou quase-jurisdicional de proteção
(tal como aplicável aos direitos civis e políticos), por outro lado havia
certos direitos econômicos, sociais e culturais que, pelas características
que apresentavam, seriam objeto de um sistema de proteção
internacional semelhante à dos direitos civis e políticos (e.g., liberdade
sindical, direito a greve, direito a livre educaçãof.P A Corte
Interamericana desse modo inclinou-se decisivamente em favor do
caráter indivisível dos direitos humanos, cujos impulso e orientação
tinham emanado do plano global (Nações Unidas) ao regional.

A "lacuna" persistente até então no sistema regional interameri
cano, a que aludiu a Corte, tem uma explicação histórica: se, no decorrer
dos trabalhos preparatórios da Convenção Americana sobre Direitos
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Humanos 72 os projetas apresentados pelo Chile e pelo Uruguai em
1965, e seis anos antes pelo Conselho Interameric~~ode Jurisc<;>nsul.tos,
tivessem prosperado, os direitos econômicos, SOCIaIS e cult,?-r~Is ~enam
sido incluídos na Convenção Americana. No entanto, como Já Indlc~do,
decidiu-se que as medidas de implementação ~ontempladas.n~ proJ~t?
de Convenção Americana eram aptas para cob.n~ apenas os d~eltos ~IVlS
e políticos; os direitos econô~icos, S?~IaIS e cu~turals. serram
"absorvidos" pelas normas econôrmcas, SOCIaIS e cultu~als ampliadas ~a
Carta da OEA (emendada pelo Protocolo de Bue~osAires de 1967, arti
gos 29-50). Por conseguinte, a .Convenç~<;> Amencana, des.se .modo, h~~
veria de conter apenas um artigo especiflcan:e~tesobre .dIreltos econo
micos, sociais, culturais (artigo 26), que se límítava a dispor sobre seu
"desenvolvimento progressivo" à luz d~s nor~as ~o~resp<?ndentes.da
Carta emendada da OEA. A observância de eais direitos ficou, aSSIm,
desprovida de um sistema de controle efetivo, porquanto, como obser
vado pertinentemente por Gros Espiell, os dispositivos da Carta da OEA
não visavam especificamente proteger ou garantir os direitos humanos,
mas antes determinar os objetivos e linhas de conduta por P?rte dos
Estados membros relativos a matérias de cunho econô~co,SOCIal ~ cul
tural.73 Como os direitos econômicos, sociais e cultur~~s eram maIs. do
que simples objetivos de diretrizes de ação política, o refe:á~o
Anteprojeto de Protocolo sobre a matéria visav.a precisam~nte rem lar
esta omissão ou deficiência do sistema regional interamencano de pro-
teção dos direitos humanos."

. . d G I da OEA e da ComissãoAdemais dos esforços do Secretana o era - d doi
Interamericana de Direitos Humanos na elaboraçao o~ OIS
.. é' ( a) em 1986 funCIonouAnteprojetos supracitados sobre a mat na supr , J ídí Políticos

um Grupo de Trabalho da Comissão de Assuntos un ICOS e
(CAJP) do Conselho Permanente da OE~, ,encarregado de estud::li~
tema.74a O Grupo de Trabalho foi reconstituído em 1987, quan~o r 76 O
zou 14 sessões," e em 1988, quando realizou 13 outras sessoes.

d T' da de "The Evolution of the
Cf., para estudos gerais, e.g., A.A. Cança o rm 'an Ri hts Protection: an
Organisation of American States (OAS) system 0/ f!zum(1982)g pp 498-514' Th.
Appraisal", 25 German. Yearbook of IntRe~nhaton~h In~er-American 'System, v~l. 2,
Buergenthal e R.E. Noms (ed.), Human Ig 5 - e
Dobbs Ferry N.Y., Oceana, 1984. I I S· tema

h E 6 · Sociales y Cultura es en e IS
H. Gros Espiell, Los Derec os con mICOS, d 141-143 103 e 23-25.
Interamericano, San José, Libro Líbre, 1986, pp. 111-116,e . pp. , h' f

. d Co-ordination of Mec arusms o
A.A. C~nçado Trindade, "Co-exlste!,~ an(At Global and Regional LeveIs)", 202
International Protectíon of Human Rig 15. 7) 72
Recueil desCoursde l'Académie de DroitInternatlonal (198 P: .

é . 1986 consoante a resolução
O referido Grupo de Trabalho estudou a mat na em , A lnh e dei Grupo de
AG/RES. 781 (XV-0/8S) da Assembléia Ceral da OEA; cf.&~t;n~::k, 'Pr ecto de
Trabajo Encargado de Estudiar l~s propos!C1onestobrh elechos Humanos, O~A, doe
Protocolo Adicional a la conoenciõn Amerrcanba sOdrel9;I, 1 7
OEA/Ser.G/CP/CAJP-654/86, de 20 de outu ro e , pp. -. . .

. d T b lho acerca de Protocolo Adicional à
Cf. OEA, Relatôrio do Gru,?o. e ra a d OEA/Ser G/CP/CAJP-694/87,
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, oe. .
de 21 de outubro de 1987,pp. 1-2.

Para a Corte, era necessário "sobretudo definir" que regime de proteção melhor se
adequaria a esses direitos. OEA, "Observaciones de la Corte Interamericana de
Derechos Humanos [sobre eI] Anteproyecto de Protocolo Adicional de la
Convención Americana sobre Derechos Humanos - Pacto de San José", doe.
OEA/Ser. P/AG/doc. 1814/84, de 30 de outubro de 1984, pp. 1-3.
Acrescentou a Corte que, dada a natureza daCJ.ueles direitos, em um possível novo
regime para sua proteção a tarefa "essencial" estaria reservada à Comissão
Interamericana. Cf. OEA, "Observaciones al Antepror,ecto de Protocolo Adicional a
la Convención Americana sobre Derechos Humanos I doe. OEA/Ser. G/CP/CAJP
622/85/Add.2-a, de 27 de junho de 1986, pp. 2-6; também reproduzido in: OEA,
InformeAnual de la Corte Inieramericana de Derechos Humanos - 1986, doe. OEA/Ser.
Llm.l5-doc. 13, de 1986, Anexo IV, pp. 41-46, e cf, pp. 7-8 sobre as relações da Corte
com outros órgãos voltados aos direitos humanos.
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~rupo ~e Trabalho to.mou como ''base principal" de seus trabalhos e de
llberaço:s o ~tep.roJeto apresentado pela Comissão Interamerícana."
A matén~ fOI considerada pela XVI Assembléia Geral da aEA (fins de
19~6) ass~co~o pela XVIII Assembléia (final de 1987), à luz de comen
tános adicionais, voltados a ambos os Anteprojetos (o do Secretariado
da aEA e o da Comissão Interamerícana)," enviados pelos Estados
Membros ao Conselho Permanente da aEA (até fins de março de 1987).

Em atendimento à solicitação aos Estados-Membros da aEA e insti
tuições interessadas que submetessem observações e propostas sobre os
dois Anteprojetos," o Governo do Equador teceu breves considerações
sobre do~s dísposítívos," ao passo que o da Venezuela ponderou que
deve~-s~-Iate.r ~evado :~ conta também as disposições do próprio Pacto
de DIreitos CIVIS e ~ohticos das Nações Unidas, e que o presente projeto
de Prot<:colo dev~n~ prever os meios institucionais para a proteção e
promoçao dos direitos consagrados." a Governo da Argentina co
mento~que, de mC?do g~r?l, as condições sócio-econômícas imperantes
na regiao levantanam dificuldades quanto ao estabelecimento de me
canis~o~ internacionais de controle que assegurassem a vigência efetiva
dos direitos amparados no futuro Protocolo.P A seu turno o Governo
da Colômbia, embora sustentando o critério de que há uma "estreita
vinculação" entre os direitos econômicos, sociais e culturais e os direitos
civis e políticos, dev.endo uns e outros gozar de "proteção efetiva", co
mentou que, na prática, os mecanismos de garantia não poderiam ser os
mesmos para as duas categorias de direitos."

~oi, no e~tanto, nos c~mentários dos Governos do Uruguai e do
~é~lco que vI:ram a ~efletir-se, com clareza e ênfase, duas concepções
d.ls~lntas, se n?o conflitantes, da proteção dos direitos econômicos, so
ciais e culturaiS. a Governo do Uruguai, situando a presente iniciativa

em perspectiva histórica, destacou sua contribuição à evolução da pro
teção internacional dos direitos humanos no continente americano, ao
congregar e reunir distintas categorias de direitos em uma convenção (o
Protocolo Adicional à Convenção Americana). Tal iniciativa refletia e re
forçava a tese da indivisibilidade dos direitos humanos, sustentada pelo
Governo uruguaio, e constituía um avanço no quadro normativo in~er
nacional atual sobre a matéria. Mais importante do que lamentar a Im
possibilidade de exigir a "observância imediata e plena" de determina
dos direitos econômicos sociais e culturais (de "desenvolvimento pro
gressivo") por depende;em em grande parte do con~exto sócio-eco~ô
mico da região, - acrescentou o Governo do Uruguai, - e~a a ten~t~va,
em primeiro lugar, de consagração dos direitos económiCOS, so.clals e
culturais que "são exigíveis per se, sujeitando-os, em c~ns.equê~c.la,aos
mesmos mecanismos e proteção" com que contam os direitos ~IVIS e po
líticos consagrados na Convenção Americana, rese.rv~ndo o sls~e~a de
relatórios periódicos estipulado no Pacto de ?I~eltos E~?~omlc<:s,
Sociais e Culturais das Nações Unidas, àqueles direitos que ainda nao
podem ser exigidos jurisdicionalmente".84 '

Aparentemente não muito sensibilizado com a tese da indivisibili
dade dos direitos humanos (ainda que afirmando reconhecer-lhe o va
lor), o Governo do México apegou-se aos argumentos do pa~sado, ~x
postos nos debates das Nações Unidas quando dos travaux prepar~tolres
dos dois Pactos de Direitos Humanos (dlstíúta natureza e separaçao das
categorias de direitos, com implicações para os mecanismos de p~o
teção). Nessa linha de pensamento, não hesito~.o Go~~rno do MéxI~o
em propor, além da adoção de um protocolo adlclona~,. uma conv.e~çao
independente em matéria de direitos econômicos, sociais e cultura~s : Se
bem que o anteprojeto em discussão abrangesse três .grupos de dlrelt~s
de "natureza diversa" (econômicos, sociais e culturaiS), também previa
dois tipos de direitos "por razões de natureza jurisdi~io~al",a sabe!: os
de "exigibilidade imediata" "(a quase totalidad~,dos. dlr:,ltos trabalh.ist~,S
consagrados no referido anteprojeto), e os de ~eahzaç~oprogressiva,,'
condicionados pelo desenvolvimento econô~co-so~~alde cada pais
(e.g., o direito ao trabalho, à educação, a um nível de ~Ida ad~ua~o,os
direitos de categorias de indivíduos-farm1ia, ~rianças, Idosos, ~nváhdos).
Estes últimos no entender do Governo mexícanc- - sempre Invocando
os debates da~ Nações Unidas quando da elaboração dos dois Pactos de
Direitos Humanos (principalmente o argumento do passad.o de que ~
direitos de natureza distinta devem corresponder meios de Impleme~
tação também distintos), - poderiam ser incluídos em uma Convençao
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Cf. OEA, Rela.t~rio do Grupo de Trabalho Encarregado de Estudar o Projeto de
Protocolo Adícional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos doe
OEA/Ser. G/CP/CAJP-728/88, de 11 de outubro de 1988, pp. 19-20. ,.
Ibid., p. 39.
Cf. OEA, op.cit.supra n. (75), p. 1.
Resolução AG/RES.778 (XV-0/85) da Assembléia Geral da OEA, e cf. resoluções
AG/RES.657 (XIII-0/83), AG/RES.742 (XIV-O/84), e AG/RES. 781 (XV-0/85) da
Assembléia Geral da OEA.
OE A, Observações sobre o Anteprojeto de Protocolo Adicional à Convenção
Americana sobre Direitos Humanos - Equador, OEA, doe, OEA/Ser.G/CP/CAJP
622/85, de 12 de novembro de 1985, p. L
OE A, Observações sobre o Anteprojeto de Protocolo Adicional à Convenção
Americana sobre Direitos Humanos-Venezuela, OEA, does. OEA/Ser.G/CP/CAJP
622/85-add.1, de 12 de novembro de 1985, p. I, e OEA/Ser. G/CP/CAJP-622/85
add.9, de 8 de maio de 1987, p. 1.
OEA, Observações acerca do Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre
Direitos Humanos - Argentina, OEA, doe. OEA/Ser. G/CP/CAJP-622/85-add.l0, de
1Q de outubro de 1987, p. 1.
OE~~ Observações do Govef!\o da Colômbia sobre o Anteprojeto de Protocolo
Adicional à Convenção Arnencana sobre Direitos Humanos, OEA, doe. OEA/Ser.
G/CP/CAJP-622/85-add.8, de 1Q e maio de 1987, pp. 1-2.

84 OEA Observações a respeito do Anteprojeto de Protocolo Adicional à Convenção
Ame~icana sobre Direitos Humanos - Uruguai, OEA, doe, OEA/Ser.G/CP/CAJP-
622/85-add.7, de 31 de março de 1987, p. 1.
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Interamericana sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, indepen
dente da Convenção Americana e do Protocolo Adicional proposto."

. O:a, não _eram dicotomias ~o gênero precisamente o que se preten
dia eVl!ar? Nao eram as categonz~ções do passado que se buscava supe
rar? Nao era certo que, para este fim, mais valia concentrar na' indivisibi
lidade de direitos e na unidade de propósito dos sistemas de proteção,
do que na compartimentalização e pretensa natureza diversa dos direi
tos a serem protegidos? As consequências do enfoque avançado pela
Chancelaria mexicana não eram de difícil previsão: já não mais se invo
cava, naturalmen~e,~ dicoto~a.clássica ~~tre direitos civis e políticos,
por ~m lado, : ~Ireltos econormcos, SOCIaIS e culturais, por outro; no
a~bIto destes últimos tomava corpo uma nova dicotomia, a saber, os di
reítos econômicos, sociais e culturais de "exigibilidade imediata" e os de
"r~alizaçã~progressiva". Na professada busca de implementação mais
eficaz dos direitos econômicos, sociais e culturais era como se se tivesse
dado dois passos à frente, e um para trás.

Em seus comentários, recomendou o Governo do Peru que o ins
trumento a ser elaborado deveria refletir os "novos avanços ocorridos
nos últimos anos em matéria de direitos humanos", destacando a es
treita correlação, "já consagrada", entre os direitos civis e políticos, e os
direitos econômicos, sociais e culturais. Importava, acrescentou o
Governo peruano, que o novo instrumento reiterasse "o igual valor hie
rárquico de cada um dos direitos humanos"; o sistema de relatórios
previsto deveria ser obrigatório, periódico e aprimorado, pois ainda que
fosse hoje "utópico" criar um mecanismo de controle idêntico ao dos di
reitos civis e políticos, seria ''lamentável'' não se estabelecesse um me
canismo de implementação mais eficaz para a vigência e observância
dos direitos aqui contemplados."

Dois organismos internacionais encaminharam igualmente seus
comentários: a Organização Internacional do Trabalho (OIT) e a
Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS). A OIT, em seus comen
tários, relacionando alguns dos projetos de dispositivos em conside
ração para o Projeto de Protocolo a dispositivos correspondentes das
Convenções da OIT, ponderou, no tocante às medidas de implemen
tação, que a periodicidade de relatórios era "útil", e sua determinação
poderia ser confiada à Comissão Interamericana: a OIT mostrou-se relu
tante, entretanto, com relação ao estabelecimento de um procedimento
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OEA, Observações sobre o Anteprojeto de Protocolo Adicional à Convenção
Americana sobre Direitos Humanos - México, OEA, doe. OEA/Ser.G/CP/CAJP
622/85-add.6, de 18 de agosto de 1986, pp. 1-2; e, no mesmo sentido (quanto à natu
reza e à implementação distintas das duas categorias de direitos), Emilio o. Rabasa,
"Protocolo Adicional a la Convenci6n Americana sobre Derechos Humanos", XW
Curso de Derecho Internacional Organizado porel Comité ]urfdico lntemmericano (1987),
Washington, Secretaría General de la OEA, 1988, pp. 248-252.

OEA, Observaciones aI Anteproyecto de Protocolo Adicional a la Convenci6n
Americana sobre Derechos Humanos - Peru, OEA, doe. OEA/Serv.G/CP/CAJP
622/85/Add.3, de 9 de julho de 1986, pp. 1-3.
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de petições, pois em seu modo de ver as "implicações prátic~s: de criar
a possibilidade de indivíduos ou grupos apresentarem petições deve
riam talvez ser consideradas, dada a "natureza promocional" de uma
série de dispositivos do projeto de Protocolo e os "termos amplos" em
que os direitos em sua maioria foram ali defi~dos.87 Já a.OPAS, .em
seus comentários, se absteve de abordar a questao das medlda_s de lIr~
plementação, atendo-se aos aspectos substantivos da formulaçao do di-
reito à saúde."

De posse dos comentários recebidos (supra) e to?,ando por ~as~ o
Anteprojeto preparado pela Comissão Interamencana de DIreitos
Humanos (supra), o Grupo de Trabalho da CAJP do Co~selho
Permanente da OEA passou a dar redação revista e final ao Projeto de
Protocolo Adicional. O Grupo de Trabalho p~~sou a buscar um texto
que refletisse um consenso, de ~odo a prO?~Cla~ no futuro Protoc?lo
sustentação em bases que "permItIssem a ratificaçao por parte do maior
número de Estados"." O Grupo de Trabal~oP!rtiu d~ premissa ~e 9ue

os direitos econômicos sociais e culturaiS sao efetIvamente direitos
exigíveis, que "não dep~ndemde circunstâncias aleatórias como ~ mai~r
ou menor desenvolvimento de um Estado".90 N.ão obs~ante, fOI pre~I
samente a redação das normas relativas aos mel?,s d~ 1~I?I~mentaça?,
(infra) que constituiu indubitavelmente o aspecto mais dífícil .e árduo
do labor do Grupo de Trabalho, e deste "exigiu esforços paCIentes de
conciliação" .91

O Anteprojeto da Comissão Interamericana, que passou a ser objeto
de exame do Grupo de Trabalho da CAJP do Conselho.p~rmanenteda
OEA, tomava como ponto de partida um núcleo de dlrelto~ f~rmado
pelos direitos ao trabalho à saúde e à educação (e outros díreítos co
nexos), assim como direit;s atinentes à proteção de três grupos, ~ saber,
as crianças, os idosos e os inválidos.92 O mecanismo de pro~eçao CO?
templado (originalmente, o projeto de artigo 21) compreendia um SIS-

. t d P otocolo Adicional à Convenção
87 Cf. OEA, Observações sobre o AnteEroJe ~ e rI te íonal do Trabalho OEA

Americana sobre Direitos Humanos - Orgamzação n rnaci 1 7 É ~
doe. OEA/Ser.G/CP/CAJP-622/85/AddA, de 15 de julho de 1986dr~~;s 'i~Ú~~~
pese a relutância da 0I!, recorde-se q~e, paraohs~~à~~lebradosistema de
Convenções Internacíonaís do Trabalho, Cii~põe.a , . eclama ões com base
relatórios, do sistema de reclamações (queixas m~restata~eerprocedi~e~toespecial
nos ~tigos26 e 24 da.C~nstituição da ~IT, res~ctivamene,
relativo à liberdade sindical estabeleodo em 1950-1951).

88 Cf. O~A, Observaçt>E:s ~b~e o Anteprojeto
A

dde proot~cx.I/°Se~~131~A~~~~/Á~
[Americana] sobre Direitos Humanos, OE , OCo
Add.õ, de 15 de julho de 1986, pp. 1-3.

89 OEA, Relat6rio do Grupo de Trabalho Encarregado. âe. Estu;;r o Projetoc1~Árot':f~~o
Adicional à Convenção Americana sobre Direitos umanos, , .
OEA/Ser.G/CP/CAJP-728/88, de 11 de outubro de 1988, Anexo U, P:41.

90 Ibid., p. 39.
91 Cf. Ibid., pp. 40-41.
92 OEA Informe Anual de la Comisi6n Interamericana de Derechos Humanos 1985

1986, OEA, doe. OEA/ Ser. L/V/U.68-doc. 8 rev. 1, de 26 de setembro de 1986, p.
211.
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tema. d~ relatórios e.speciais (a ser determinado pelo Regulamento da
C?~ssao.In~er~mez:ca.na),e, em relação a certos direitos consagrados 
d.rreltos sindicais, direito à greve e liberdade de educação, - o mesmo
sI~tema.d~ prot~ã.o es~bel~cido.naConvenção Americana para os di
reIt,?s .CIV~S .e políticos, i.e., íncluíndo o direito de petição ou· comuni
caçao indivídual em caso de suposta violação daqueles três direitos por
uma ação diretamente imputável a um Estado Parte ao Protocolo; além
di~so, a Co.missão Interamericana, que, na implementação daqueles di
reítos, ?aVIa de levar em conta sua "natureza progressiva", podia, no
exera~Io de sua~ funções, estabelecer contatos com outros órgãos do sis
tema ínteramerícano assim como com as agências especializadas da
ONU.93

O referido Anteprojeto da Comissão Interamericana previa, em
suma, no tocante aos direitos econômicos, sociais e culturais a serem
protegidos, uma diferenciação entre os direitos de "exigibilidade ime
diata:', assemelhados, para .efeitos de proteção, aos direitos civis e políti
COS, i.e., prestando-se ao sístema de comunicações ou petições indivi
duais encaminhadas à Comissão Interamericana, - e os demais direitos,
a serem imp~ementados por meio do sistema de relatórios, de que
também estaria encarregada a própria Comissão Interamerícana." Dois
pontos não deveriam passar aqui despercebidos: primeiramente, a
própria Convenção Americana reconhece em seu preâmbulo a necessi
dade ~a ~riaç~o.de con?~ções p~las quais toda pessoa possa gozar de
seus díreítos CIVIS e políticos assim como de seus direitos econômicos
sociais ~ cultur~is; em segundo lugar, consoante o presente Anteprojeto:
as medidas de rmplementação contempladas estariam originalmente a
~argo de.um mesmo ?r&ão de supervisão atuante no campo da proteção
internacional dos díreítos humanos (a Comissão Interamericana), a
exemplo do que ocorre em outros sistemas de proteção internacional.

O Grupo de Trabalho da CAJP do Conselho Permanente da OEA,
no entanto, na busca de consenso, passou a modificar o mecanismo pro
posto pela Comissão Interamericana (supra): ocorre que certos Estados,
sem chegarem a manifestar desacordo com o Anteprojeto da Comissão
Interamericana, julgaram oportuno prever a participação de organismos
do sistema interamericano vinculados à matéria em apreço. Assim, pois,
o texto revisto do Projeto do Grupo de Trabalho da CAJP incorporou as
novas idéias: o novo artigo 19 do Projeto (sobre meios de proteção)
manteve a concepção da Comissão Interamericana da distinção entre di
reitos de "exigibilidade imediata" e outros (cf, supra), reservando o sis
tema de petições unicamente em relação ao direito de associação e li
berdade sindical (artigo 8 (l)(a» e ao direito à educação (artigo 13), ao
mesmo tempo em que manteve o sistema de relatórios, com a diferença
de que a supervisão não mais estaria a cargo exclusivamente da

Ó - 9S As .Comissão Interamericana mas também de outros rgaos. SIm, os
relatórios periódicos apresentados pelos Estados Partes ao Secretário
Geral da OEA (sobre as medidas progressivas adotadas para assegurar a
observância dos direitos consagrados no Protocolo) são encaminhados,
para exame, ao Conselho Interamericax:o Eco.nô~co e Social (CIES) e ao
Conselho Interamericano de Educaçao, CIênCIa e Cultura (CIECC).
Prevê-se, ademais, que o Seeretário-Geral trans~it~ exemI?lares dos. re
latórios dos Estados Partes aos organismos especIalizados mteramenca
nos (dos quais sejam membros os Estados Partes ao Protocolo), fac~
tando-se a tais organismos relatar ao ClES e ao CIECC sobre ~ cuml?~
mento das disposições do Protocolo no campo de suas respectIv.as atíví
dades." Os relatórios anuais do CIES e do CIECC à Assembl~Ia Geral
da OEA devem conter um resumo das informações recebidas '!,os
Estados Partes e dos organismos especia~adossobre as recomendaçoes
gerais pertinentes e as medidas progressivas adotadas para assegurar o
respeito dos direitos consagrados no Protocolo.

97
• • •

Quanto à participação da Comissão Interamencana de Direitos
Humanos (CIDH), segundo o mecanismo do Projeto adotado pelo
Grupo de Trabalho da CAJP, cabe ao Secretário-Geral da OEA enViar à
CIDH exemplares dos relatórios periódicos apresentados pelos ~stados
Partes podendo a CIDH formular as observações e recomendaçoes q~e
considerar pertinentes as quais poderão ser incluídas em seu relatóno
anual à Assembléia Geral ou em relatório especial.98 Depois de pro
longados debates e negociações informais, decidiu o referido Grupo de
Trabalho pela preservação, em relação aos direito~ co~agrad.os nos ar
tigos 8(1) (a) e 13 (como já indicado, supra), da aplicaçao do SIstema '!.e

Petições individuais regulado pelos artigos 44-51 e 61-69 da C:0nvençao
, do um " ' . o denommador coAmericana. Tal solução, representan o um mírum

mum" foi alcançada no espírito de obter um "consens~de todas as de-
legaçõ~s".Ficou estabelecido que, no exercício das funçoes que passou a
lhes conferir o artigo 19 do Projeto (revisto) do Grupo d~ Trab~l~o da
CAJP (versão modificada do antigo artigo 21 do AnteproJeto original),
sobre "meios de proteção", tanto os Conselhos (CIES e çIECC) q.u~nt? ~
CIDH haverão de levar em conta a "natureza progreSSIva da vígencia
dos direitos protegidos no Protocolo."

No Projeto (revisto) do Grupo de Trabalho da CAJP, ademais, inse
riu-se uma nova disposição (artigo 22) sobre "incorporação de outros
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Ibid., pp. 212-213 e 222-223.
OEA,op. cii.supra n. (87)/ p. 41.

95
96

97
98
99

Ibid., p. 41. . d. ... '. Organização Panamencana e
São orgarnsmos especlahzados mt~ramendcanC~s. a a Comissão Interamericana de
Saúde (OPAS) o Instituto Interamencano a nança, Ins .
Mulheres, o I~stituto Ind.igenist~ !nteramerica~o, ~:~trÊloSi~~~cY~t~~~eric~~t~
Interamericano de EstudlOS jurídicos Inter

MnacdlO·da Ed Inst Cult Hispânica 1966
Estudio sobre su Desarrollo y Fortaleczmzento, a n/· .' / /
pp. 23-30.
OEA, op. cito supra n. (89)/ p. 42.
lbid., p. 42.
Ibid., pp. 42-43.
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direitos e ampliação dos reconhecidos" (com antecedentes nos artigos 31
e 76 da Convenção Americana), objetivando permitir a eventual incor
poração no Protocolo de novos direitos e assegurar um
"aperfeiçoamento progressivo" desse instrumento. Seria este último,
assim, dotado de uma certa flexibilidade, levando em.conta o "caráter
progresivo e dinâmico" da proteção internacional dos direitos econômi
cos, sociais e culturaís.v" O Projeto final, que veio a tornar-se o
Protocolo, invocou no preâmbulo inter alia a "estreita relação" existente
entre a vigência dos direitos econômicos, sociais e culturais e a dos di
reitos civis e políticos formando um "todo indissolúvel" (§3). A obri
gaç~o_de não.-discriminaç~o,consagrada no artigo 3, inspirou-se na dis
posIçao equivalente (artigo 2(2» do Pacto de Direitos Econômicos,
Sociais e Culturais das Nações Unidas. O mesmo ocorreu com outros
dispositivos: o artigo 4, consagrando o princípio da não-admissão ou
proibição de restriç?es dos direitos, buscou inspiração no dispositivo
correspondente (artigo 5(2» daquele Pacto das Nações Unidas, e o ar
tigo 5, detez:n.inando ? ~lcance restritivo das restrições e limitações ao
g?ZO e .e~ercIcIo ?OS díreítos consagrados, baseou-se principalmente em
disposições equivalentes do Pacto de Direitos Econômicos, Sociais e
Culturais (artigo 4) e da Convenção Americana sobre Direitos Humanos
(artigo 30).101

O Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos
Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais,
aprovado e assinado em San Salvador, EI Salvador, na XVIII Assembléia
Geral da OEA, em 17 de novembro de 1988, representou o ponto culmi
nante de um movimento de conscientização, que floresceu não s6 no
plano global mas também - a partir do bíênío 1979-1980 - no âmbito re
gional da OEA, em prol de proteção internacional mais eficaz dos direi
tos econômicos, sociais e culturais (supra). O Protocolo de 1988 estabe
lece, de início (artigo 1), a obrigação dos Estados Partes de adotar medi
das (de-ordem interna e por meio da cooperação internacional), "até o
máximo dos recursos disponíveis e levando em conta seu grau de de
senvolvimento", a fim de conseguir, "progressivamente e de acordo
com a legislação interna", a "plena efetividade" dos direitos consagra
dos no Protocolo.

Os conceitos refletidos nas expressões "máximo dos recursos dispo
níveis" e "progressivamente" foram extraídos do artigo 2 do Pacto de
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais das Nações Unidas. Subjacente
ao disposto no artigo 1 do Protocolo de 1988 encontra-se, como esclarece
o próprio Grupo de Trabalho da CAJP em seu Relat6rio de atividades
referente a 1987, a nova dicotomia, no âmbito dos direitos reconhecidos

100 Ibid.,p. 43. As cláusulas finais do presente Projeto, a seu turno, se inspiraram nas da
Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura, de 1985 (a. Ibid., p. 43).

101 OEA, Relat6rio do Grupo de Trabalho Acerca do Protocolo Adicional à Convenção
Americana sobre Direitos Humanos, OEA, doe. OEA/Ser.G/CP/CAJP-694/87, de 21 de
outubro de 1987, Anexo I, pp. 2 e 6-8.

I

no Protocolo entre os de "exigibilidade imediata" e os de "realização
progressiva": sendo que, ademais, a "o.br~gação ~e a~ota:. medidas"
consagrada no artigo 1 voltava-se aos direitos de reahzaçao progres
siva" .102 É o que se depreende dos travaux prépar~toires d<:> ~rotocolo. l:
nova dicotomia, já no âmbito dos direitos econôrmcos, SOCIaIS e culturais
propriamente ditos, resultou, co~o tá iAnd~cado, dos esforços de .?bter
consenso, principalmente face à Inslstencla .com que ~ Delegaçao do
México buscava sustentar seus pontos de vista n? seio do G:upo de
Trabalho da CAJP (cf, supra); é o que explica, ademaIS: n~ mecamsmo de
implementação adotado, o engajamento també~~e org.aos outros qu~ a
CIDH, ainda que não especializados em supervIsao de Instrumentos m
ternacionais de direitos humanos (como o CIES e o CIECC), conforme
insistentemente sustentado nos debates do Grupo de Trabalho da CAIP
pela Delegação do México, secundada em parte Rela Deleg~ção do.Peru.
O referido mecanismo representou, por conseguInte, o mtnimo acez!áv.el,
no continente americano ao final dos anos oitenta, para a proteçao In-, .-
ternacional dos direitos econômicos, sociais e cultura,Is, - o que nao nos
impede de esperar pelo dia em que se logrará a ~doção de um meca
nismo menos tímido e mais fortalecido e aperfeiçoado para a sal~a:
guarda internacional daqueles direitos. O P~otocolo de 1988 CO~stituI
um passo decisivo nesta direção. havendo ainda um longo caminho a
percorrer. '"

No plano substantivo, o Protocolo de San Sal~a~or consa~a o ~i
reito ao trabalho (art. 6), as condições justas, equIt~tl\:as e satIs~a~ón~s
de trabalho (art. 7), os direitos sindicais (art. 8), o direito à prevld~naa
social (art, 9), o direito à saúde (art. 10), o direito.a~ meIo-an:bIente
sadio (art. 11), o direito à alimentação (art. 12), o dl!eI.to à educa5a<:> ~art.
13), o direito aos benefícios da cultura (art, 14), o direIto à constItulça~ e
proteção da farm1ia (art. 15), os direitos da criança (art, 16), e a proteça~
das pessoas idosas (art. 17) e dos deficientes (art. 18),103 além das Já
mencionadas incorporação de outros direitos e ampliação dos reconhe-
cidos (art. 22).

v. Considerações Finais e Conclusões
. da a í • • ti a tanto

No plano regional uma década depois de toma a a írucia v, ., . . de buscar Im-
no continente europeu quanto no continente amenc~n?, .
plementação mais eficaz dos direitos econômicos, SOCIaIS e culturaIS, 10-

. - di . bíênio 1987-1988 marcou agrou-se enfim chegar a soluçoes IStintas, o I .'
adoção de dois novos e significativos instrumentos regionaiS, para .a
salvaguarda daqueles direitos a saber: no continente europeu, o p;l
meiro Protocolo (adotado e~ novembro de 1987) à Carta S~clal
Européia, expandindo o elenco dos direitos consagrados e protegidos

102 Cf. OEA, op. cii.supra n. (101),pp. 4-5. . '
103 Para o histórico legislativo desses dispositivos, d.: OEA, Relatório ..., op. cit. supra n.

(97), pp. 8-20; OEA, Relat6rio..., op.cit.supran. (87), Anexo I, pp. 21-26.
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nesta última,I04 e no continente americano, o Protocolo Adicional à
Convenção Americana sobre Direitos Humanos em Matéria de Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais (adotado em novembro de 1988). O
Conselho da Europa preferiu por ora colocar certos direitos econômicos
e sociais sob o sistema de proteção da Carta Social Européia e não da
Convenção Européia de Direitos Humanos; os redatores do Protocolo
de San Salvador, distintamente, preferiram preencher a lacuna histórica
até então existente no sistema interamericano de proteção (e em particu
lar na Convenção Americana sobre Direitos Humanos) no tocante aos
direitos econômicos, sociais e culturais. Se. por um lado, o enfoque por
parte dos Estados membros do Conselho da Europa da questão dos
meios de se lograr maior eficácia na implementação dos direitos econô
mic~s, soci~is e culturais parece ter-se pautado pela prudência realista
ao nao se dlsfor~m~ assumir compromissos adicionais ou mais amplos
sobre ,?S quaIS nao tinham certeza absoluta de sua real capacidade de
cumpri-los, - nem por isso, por outro lado, se justificaria semelhante ati
tude ~r parte dos Estad~s.do continente americano no processo de ela
boraçao do Protocolo Adicional de 1988 à Convenção Americana sobre
Direitos Humanos.

Os Estados europeus, distintamente dos Estados americanos, já dis
punha~ de mecanismos que asseguram um certo grau de proteção in
ternacíonal aos direitos econômicos, sociais e culturais. Assim, parale
lamente à. Convenç~o Européia de Direitos Humanos, a já mencionada
Carta SOCIal Européia de 1961 destina-se à proteção dos direitos econô
micos e sociais do indivíduo (direitos ao trabalho, à liberdade sindical, à
seg:lridade social, dentre outros), mediante sistema de controle que
maI.s se a~s:melha.ao da OITIOS: sistema de relatórios, bienais em relação
a d~Sposlçoes aceitas da Carta, e não-regulares para disposições não
ace~tas_pe,~o Es.ta~o em q~estão..A Carta prevê a possibilidade de
a~eltaçao parcial facultativa, ratione materiae (artigo 20, e cf. arte 33);
nao obstante, apesar de toda esta flexibilidade, tem-se desenvolvido
"jurisprudência" dos distintos órgãos de supervisão, e a Carta tem aca
rretado consequências práticas mesmo para a legislação e a prática na
cionais, no âmbito do direito interno dos Estados Partes, - o que por sua
vez tem estimulado pressões recentes no sentido de fortalecimento de
seu sistema de controle.t'"

Ademais, paralelamente, ainda n? âmbit? ~o Conselho da ~uropa,o
corpus da própria Convenção Européia de Díreítos Humanos ve-~e ~té o
presente acrescido de oito Protocolos, versando sob:e pontos dIsti~t~S
como questões processuais e de estrutura dos órgaos de supervIsao
(Protocolos 3, 5, e 8), competência para emiti~ pareceres da Corte
Européia de Direitos Humanos (Protocolo 2), abolição ~e pena de ~orte
(Protocolo 6), e, significativamente para nossos propósIto~,extensao ou
ampliação dos direitos protegido~ (e.g.,.lib~rda?ede movlme~to~sob o
Protocolo 4; direitos dos estrangerros, fatr mal e ~~ald~?e ?~ drr~I~os de
cônjuges, sob o Protocolo 7). Ora, dentre estes drr~ltos adIcIonaIs., 9ue

ampliam o elenco original da Convenção Européia de 1950, há ~rr~Itos
econômico-sociais, consagrados no Protocolo 1 ~e 1952, a sa?er: dIreI~o à
propriedade privada (art. 1), direito à edu~açao (ar~. 2~, direito à livre
expressão através da realização de eleições livres penódIcas (art. 3).

Não há, além do mais, qualquer impossibi~idad~lógica ?u jurídica
para que se amplie o elenco dos direitos protegIdos ainda ma:s. Trata-se
de um sistema regional de proteção aberto à~ transformaço~seconô~
mico-sociais por que passa a sociedade européia. como o adrmte clara
mente, e.g., Castberg, que sustenta um "relativistic approa~h" e pa.ra
quem há um "dynamic elemento inherent in the system: the mtematio
nal declarations and conventions do not represent a complete ~atalogue
of human rights whose form and substance have be~n deterrmned once
and for all":I01 Como se não bastasse, ainda no continente eu.r~p.eu, há,
dentre os tratados que estabelecem as instituições co~~rotarIas eu
ropéias (CECA, CEE, Euratom), e.g.. dispositivos espe~IfIcame~te.do
tratado de Roma (CEE) voltados ao campo de ação própno dos dIre~tos
trabalhistas e sociais no âmbito da CEE (e.g., disposições sobre a livre
circulação de trabalhadores seguridade social dos trabal~ado!esa seu,s
familiares, Fundo Social Eu~opeu, e harmonização de legíslações e polí-
ticas sociaís.t'"

Em contrapartida no continente americano (como um todo despro-
, . . . I' t acionista como o

vido, como se sabe, de um quadro Instituclona ln egr . .
da CEE na Europa Ocidental) subsistia uma lacuna hIstónca - que
cumpria preencher _ no siste~a regional de proteção, porquanto :e
optara inicialmente como [á indicado, pela inserção na C:0~vençal'o

, - d di 'tos civis e po 1-Americana sobre Direitos Humanos tão somente e rrei .
ticos e de um único dispositivo (artigo 26) sobre o l/~esenvol~Imento

, . .. culturais a recaIrem es-
Progressivo" dos direitos econôrmcos, SOCIaIS e '.. õmí cíais e culturaIS da Carta
tes últimos sob as normas econ nucas, so
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Sobre o Protocolo de 1987 à Carta Social Européia, d.: Council oE Europe, Infonnation
Sheet N 222, doe. H/INF (88) 1, Strasbourg, 1988, pp. 4-5 e 67-77.
Já se observou, porém, que os mecanismos da OIT têm sido mais eficazes do que os
procedimentos de supervisão da Carta Social Européia e, até recentemente doPacto
de Dire!tos Econômicos; ~ciais e Culturais das Nações Unidas; L. Betten, "The
Intemational Implementation of Economic and Social Rights by ILO" 6 Netherlands
Quarterlyo{Human Rights (1988) N1l2,pp. 29-42. '
W. Wiebringhaus, "La Charte Sociale Euroéenne: vingt ans apres la conclusion du
Traité", Annuaire {rançais de Droit lnternational (1982) PR. 934-947. - O Comitê
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até o presente como mais "antigos", "desenvolvidos" e "precisos" do que outros airei~
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tos (e.g., "direitos ambientais"); L. Betten~ "The European Social Charter", 6
Netherlands Quarterly of Human Rights(1988)n 2, P:82.
Frede Castberg, TheEuropean Convention onHumlln Rights, Leiden/Dobbs Ferry N.Y.,
SijthofE/Oceana, 1974, pp. 186-187.
Cf arti os 2 3 48-51 117-122e 123-128do tratado de Roma CEE; cf.o r~cente estudo
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CEE, 1986, pp. 1ss. (mimeografado, circulação mterna).
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(emendada) da OEA. Enquanto, porém, se limitavam a enunciar objeti
vos dos Estados membros neste domínio, o de que aqui se cogitava era
estabelecer normas para a proteção efetiva de determinados direitos hu
manos, que expandissem o elenco dos direitos protegidos e fortaleces
sem a medida e o grau de proteção dos indivíduos e grupos' de indiví
duos no domínio econômico, social e cultural. Nesse propósito, optou-se
pela adoção do Protocolo Adicional (de 1988) à Convenção Americana
em Matéria de Direitos Económicos, Sociais e Culturais.

Paralelamente a estes desenvolvimentos regionais, também no
plano global (Nações Unidas) tem-se avançado ultimamente na imple
mentação internacional dos direitos econômicos, sociais e culturais.
Assim, ao dar início a sua tarefa de examinar a implementação do Pacto
de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU, o Comité de
Direitos Econôrnicos, Sociais e Culturais (supra) realizou sua primeira
sessão em Genebra em março de 1987. O Comitê que conseguiu adotar
suas decisões por consenso, considerou os meios de assegurar o aper
feiçoamento do sistema de relatórios sob o Pacto, inclusive pelo recurso
a fontes alternativas de informações - além das obtidas dos Estados, - a
incluírem as agências especializadas da ONU (tais como a OIT, a
UNESCO, a FAO), as Comissões econômicas regionais da ONU, e
mesmo organizações não-governamentais.v" O referido Comitê, criado
dois anos antes pelo ECOSOC como órgão de supervisão responsável
perante este último (que, a seu turno, como se sabe, é um dos órgãos
políticos principais da ONU), cedo defontrou-se com o desafio de
assegurar para si um certo grau de autonomia (própria dos órgãos de
supervisão de direitos humanos), de modo a possibilitá-lo atuar, em re
lação à implementação do Pacto de Direitos Econômicos, Sociais e
Culturais, de modo semelhante à operação do counterpart Comitê de
Direitos Humanos na implementação do Pacto de Direitos Civis e
Políticos.P"

Na segunda sessão do Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e
Culturais, realizada em Genebra em fevereiro de 1988, lograram-se al
guns avanços. O Comitê, que continuou a operar com base no consenso,
mostrou-se disposto a dar maior precisão e substância à própria con
cepção dos direitos econômicos, sociais e culturais (em meio ao enten
dimento de que ele deveria ser tratado no mesmo nível que o Comitê de
Direitos Humanos); como o conteúdo normativo da maioria dos direitos
econômicos, sociais e culturais (tais como os consagrados no Pacto) pa
rece requerer maior precisão e compreensão, principalmente quando
comparada com a maioria dos direitos civis e políticos, duas decisões
foram tomadas neste propósito: a elaboração pelo Comitê de Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais de "comentários gerais" sobre os artigos
do Pacto (a exemplo do que faz o Comitê de Direitos Humanos sob o

109 Ph. Alston e B. Simma, "First Session of the V.N. Committee on Economic, Social and
Cultural Rights", 81 American [ournal of Intemationat ÚlW (1987) pp. 751-753.

110 lbid., pp. 754-756, e cf. pp. 747-756.
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outro Pacto), e a realização de um debate ~p~ofundad~a~ual sobr.e?m
direito ou artigo específico do Pacto de DIreitos Econormcos, SOCIaIS e
Culturais da ONUI11.

O Comitê, em sua segunda sessão, voltou então sua aten~ão para a
necessidade de racionalizar e simplificar o sistema de relatónos. ~esse
propósito, o Comitê considerou apropriado evitar o fa~do que recaia ~o
bre os Estados e ele próprio de um nú~ero excessIvo. de rel~tón?s
(sobre grupos de artigos), assim como eVI~a! a compar.time~tahzaçai~
excessiva de grupos de artigos e dar uma tnsao geral da sítuaçao dos ~
reitos econômicos, sociais e culturais coincidindo .com as p~e~cupaçoes
(ou os temas de interesse e atenção) das agênCIas ~srecIahzadasdda
ONU. Nessa linha, o Comitê optou por, doravante, sohCItar.aos Esta os
a apresentação de um único relatório, a cada cinco anos, h?ando 5om(
todo o Pacto' ademais o Comité programou, para a sua terceira sess~o t
realizar-se em 1989) 'a revisão e simplificação das diretrizes dos re at 
rios dos Estados P~rtes, com vistas a aprimorá-los

112
• Em ~~ma, o

. . - ". "hííb íd "de órgão de supervIsao res-Comité em sua posiçao uruca ou n a
ponsáv~l a um tempo perante os Estados Partes ao Pacto e perante a
ECOSOC como um dos órgãos de supervisão dotados de base conven-

• • A d D' it s Humanos (sob o outro
cíonal como o seu counterpart Comitê d~ ~teI ~onsagradosno Pacto de
Pacto) esforçou-se por dispensar aos irei os . A'

• .' A' ., C I . esmo grau de ImportancIaDireitos Econormcos, SOCIaIS e u rurais o JIl ., .. líti
do atribuído, tanto na teoria quanto na prática, aos díreítos CIVIS e po I -
COS.113

OS recentes progressos, examinados no prese~te estud.o,. da ~~~a
de implementação mais eficaz dos direitos econôrmcos,. SOCIaIS e -

- U'd) zional (continentes europeu
rais, nos planos global (Nações ru as. e r~o- . an os lo rados nos
e americano), testemunharam os consIderaveI~ a~ 5divisi~ilidade dos
últimos anos no plano doutrinário pela concepçao a in once ção não
direitos humanos. O reconhecimento dos avanço~ dest~~'~a ão ~ consa
há, JCorém, de fazer abs.tração dos e~forços ~~ I~t: ~;de~ogáveis,de
graçao, no plano normativo, de um nucleo de Ire , leo comum de di
aceitação universal. Esta busca alentadora de u~;u~ finitiva de civili
reitos fundamentais índerrogâveís, como conqrl~ a ~os no plano pro
zação, não se tem dado pari passu aos desen~o ~lI~:~/hierarquia" entre
cessual, em que continua a prevalecer a ausenCIa

. V N Committee on Economic, Social
111 Ph. Alston e B. Simma, "Second SesslOn10~,~~~aÚDnallJzW (1988) pp. 603-606.

and Cultural Rights", 82 Ameriam [ourna DJ n I' t de um grupo de
t guintes' estabe eCImen o

112 O Comitê avançou as outras propos as se . a serem discutidas com repre-
trabalho para identificar antecipa~a!I'ente due.~?~:mações adicionais aos Estados
sentantes dos Estados Partes; sohcItaç~o. ef I m tidas como incompletas; suges
Partes quando as contidas em seus r~lat nos o~~o- overnamentais apropriados no
tão de que os Estado~ procurem e~gaJ~brupos609-6~2.O Comitê, em suma, buscou
rrocesso de elaboração dos rel~t6nos. 'ti' PPde fontes disponíveis de informações,
um uso substancIalmente mais constru vo "t Ibid P 612

outras que as contidas nos relatórios dos governos; '.,. .

113 Cf. Ibid., pp. 613-615.
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os dis tin tos mecanismos de prote910 (a nlvels global e regiona l). Nesse
quadro de diversidade dos meios de prcteção, não há qualquier impos
sibilidade lógica ou jurldica de se continuar avançando, concomitante
men te, na busca, no plano substan tivo, da consagraç ão de um núcleo
universal de d ireitos inderrogáveis e, no plano processua l, da imple
me ntação -a luz da concepç!io d a ind ivis ibilidade d os direitos humanos·
cad a vez mais eficaz e aprimorada dos d ireitos económicos, sociais e
cultu rais.
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